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DIARIOQFFICIAL
DA

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS , DO 13RAZIL

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECII.ETO N. 53I— DE 18 DE JULII0 DE 1890

Coando perMISSãO a Rapbael Vedangiàre para explorar ininenes na estado de
Matto Grosso

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo' Exercito - e Armada, em nome da
Nação, attendendo ao que requereu Raphael Verlarigière, restai ve
conceder-lhe permissão paraexploraimineraes em terrenos de-
volutos do Rio S. 'Lourenço; no munieipio ;de Cuyabá; estado d a

. ãfatto Grosso, mediante as •Slausulas 'que com .este baixam, as-.
signaclas pelo Ministro e Secretario ,de Estado dos Negocios da

Agricultura,. Conimercio e' Obras Publicas, que . assim o faça.

'executar.

Sala fins SOSS533: tio ' Governo Provisorio • dos ,EStados Ullk10-3

do 'Brazil, 18 de julho de- 1890, 20 da Republica.

• '•	 •MANOEL DEODORO DA FONSECA.

. Boctyuva.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO DESTA DATA

• • Fia concedido a Ra.phaelVerlangière o prazo; da dons annos,
on 'ctadesdestadata, atim . de proceder a posquizaS o exploraçOes

para o descobrimeW,o de min3raes o a terranbs devolutos,do
Rio S. Lourenço, no municiplo de Cnyabá, estalo de Matto

. (,I-rosso. •

.	 .
)outro doreferido prazo,ro doimessionario devOrá apresentar á

Secretaria de Estado do; Negodos da Agricultura, Commercio :e
Obras Publicas, plantas geologicas o topographicas - dos terrenos

o exp!oradoS, com perfis que-, demonstrem; quanto possivel, a su-
perposição das camadas mineraes, •a:ompanhadas do amostras
dos mineraes encontrados, bom como . declarará .em minucioso
relatorio pessança o riauezt da mina, sua extensão e direcção,
.a distancia dos povoados mais , - proximos o os m ios . de comam-.
nicação existentes.	 -

111

O concessionario erâ obrigado a indemnizar os damno3 é pra-
juizos que -, de seus trabalhos. de exploração,' possam provir as
.propriedades adjacentes ; a restabelecer a. • sua 'custa o curso na-
„lurai das aguts que desviar .para - retlisação dos alludidos tra-
•balhoi; a não perturbar os mananciaes indispensa,veis ao abas-
tecimento de quaesquer . povOaço3s; • a dar Conveniente diracção
As aguas que brotarem das .• cavas, poços •ou galerias-que fizer,
-quando destas serviços resultarem damnos a terceiros; • e a des-
seccar 03 terrenos que • ficarem alagados, restituindo-os ao seu
-antigo estado, de modo a não prejudicar .a soada dos moradores
: da vizinhança. .	 •

Esta C011003SCi0 é intransferivel nos termos do art. 1° do de-
creto a. 288 de 29 . da .morço ',do_ corrente anuo.

•

•

Satisfeitas :as clausulas supramencionadas, será con3edida au-
torisação par a lavra da mina ou minas descobertas e explo-
radas, procedendo-se em tudo nos termos de direito.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 189).— Q. Bocayuva. •. 
•
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DECRETO N. 1109. DE 29 . DE Novpmriao DE 1890

Divide ei, seis distdctos ruaritimos o RU )ral da Republics. dos Estatbs
Unidos do Brasil, creando em cada 'liai deites uma inspectora c3pecial p3ra
.os se ...riços do meinoramento dosmespectivos partos e canaes.

O •genéralissimo Manoel Deodoro da Foaseca, chefe do Governo

•ProVisoriwattendádo à' conveniencia de assegurar a navegação
em toda a costa do Brazil á entrada em Seus portos e nos eariao3
mantidos sem os riscos que possam ocasionar sinistro ou pre-
juizos considerais, resólve dividir em seis distrIctos' maritimos

•:-.todo o 'Moral. da' Republica,' Creando em cada . um dos districtos

umainspectoria,.esPocial . para os serviços do me1hommento3 dos

. respectivos portOS . e 'canaes,,tüdo do conformidade com o ' regu-

lamento qus coai este - baixirt,'- assignado .. .por Francisco Glicerio,
.Ministro e Secretario do Estado dos Negocios da Agricultura,
Commercio. e Obras Publicas que assim Q faça exoátar. -

ir Sala das .sess6as . do Goveráo Provisorio, - 29 - do novembro do •

-1890, e) da Republica.
:- .MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

•Regulameato para os serviços dos niellto•
• -	 siados Unidos do.lIrazil, n que se re-•• • . ranientoS dos 'portos da lEtopublica dos

.	 .

fere o decreto n.1100 de 0 de 110V0211.•
•laro de 1800

• CAPITULO I •

DA " . ORGANISAÇÃO DAS INSPECTORIAS DE DISTRICTO3 MARITIMOS

Art: 1.0  fiei dividido o littoral da Republica . em seis grandes
• districtos maritimos, comprehendendo,cada distriCto o littoral de

um ou mais estados.	 • ••	 •	 '•
• Art. 2.0 Os diversos serviços hydraulicos, quer oniprehandidos
directamente 'pelo governo federal, quer por e113 tiscalisados,
constituirão em cada districtõ -uma administração especial á testa
dá qual se achará um inspector de districto, diractamen te sub-
ordinado 'ao Ministerio • da Agricultura, Coa-amora:o e Obras Pu-
blicas.	 •	 •	 •	 •	 •

Art. 3.° As inspectorias maritimas, além cio se regarem por
este regulamento . geral, terão um regulamento seu, -do accordo

-com os serviços que . a cada uma competirem e que será appro-
vado pelo Ministro_ cia Agricultura, Commercio e Obras Pu-
blicas.	 .

• Art. 4.° OS - districtos maritinios serão subdivididos em tantas
secçães- quantas exigirem a importando, e extensão dos respec-
tivo3 serviços a executar. Cada secção .sera dirigida por um

, engenheiro, chefe :do serviço, sob .a denominação de engenh2iro
de porto.	 •

Paragraphb unico. Na . séde de cada distrieto o inspector ac-
• cumulará 'as funcções de chefe do serviço.
• Art. 5° Cada secção, formando uma • cornmissão especial, em-
bora funccionando em mais de um estado, terá orçamento e con-
tabilidade em separado e reger-se-ha por um regulamento,
apprOvado pelo -inspector . de districto,,de quem directamente_
depende. .	 • •	

CAPITULO
DOS DISTRICTOS

Art: 6.° O littoral ficará dividido nos seguintes districtos noa-
ritimos: •

i° districto
Amazonas.
Pará.	 •,
Maranhão, sede da inspectoria, S. Luiz.

Ceará.
• 20 districto

Rio Grand° do Norte. •
Parallyba.
Pernambuco, sèdo da, inspetoria, Iteeit.i,
Alap.Aas.

• ' .90 districto
Sergipe:
Bahia, selo da inspactoria S. Salvador.
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40 districto

Espirito Santo.
Rio de Janeiro.
Capital Federal, sede da inspectoria.

50 dist ricto

S. Pan'o, sede da inspectora Santos. -
Paraná.
Santa Catharine.

60 districto

Rio Grani° do Sul, sede da inspectorici Rio Grande.
Art. 7• 0 Serão consideradas de l a classe as 2°, 4a , 5s e 6a

inspectorias o as demais de 2 a classe.
§ 1.0 Tanto esta ; classificação como a divisle doe districtos

será fane a titulo proviáorio e poderá ser reformada pelo mi-
nistro.

2.0 As commissões especiaes que funccionarem em districtoe
que não tenham ainda sido transformados ou organisados
inspectoriaselependerão directamente do Ministro da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas.

CAPITULO III
ATTRIBUIOES DAS INSPECTORIAS DE DISTRICTOS

Art. 8.° As inspectorlas de elistrictos maritimos teem a seu
cargo:

§ 1. 0 Estudar todas as cirenmstancias e phenomenos que in-
teressarem o litterat dos estados, comprehendidos nos districtos
correspondentes e que possam servir de base ao conhecimento
completo do seu regimen maritimo ;

a' 2. 0 Propor ao governo federal os melhoratnentos ceie jul-
garem opportunos e de Accord() com as condiçães teehnices

'
 com-

mercia,es e economicas.dos estados, pertencentes aos competentes
districtos, apresentando plantas, orçamentos e relatorlos;

§ 3• 0 Zelar pela conservação dos ancoradeurOS e estuarias,
propondo medidas ou regulamentos appliCaveis ás diferentes
localidades dos districtos

§ 4. 0 Representar aos governadores e pedir-lhes as providen-
das que o caso exigir para que o regimen das aguas não seja
perturbado por obras ou impedimentos de particulares, ou em-
prezas commerciaes, de melhoramentos, embellesamentos ,
etc., etc.;

§ 5. 0 Coordenar, do melhor modo, informações e dados esta.
titicos que possam servir ao estudo geral technice e commercial
dos portos

§ 6. 0 Fisealisar ou dirigir as obras sie melhoramentos de por-
tos ou rios, navegaveis até sua foz oceanica, que forem empre-
hendidos pelo governo federal ou dos estados ; neste ultimo
esse, mediante previ° aceordo com o Ministro da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas

§ 7. 0 Fiscalisar as obras de melhoramentoá de portos ou de
rios, que por empreitadas, por garantia de juros, ou outros fa-
vores do governo federal dependerem - do Ministro da Agricul-
tara, Commereio e Obras Publicas, fazendo cumprir os respecti-
vos contractos;

§ 8. 0 Crear e manter postos meteorologicoa em pontos apro-
priados dos distrietos, requisitando do governo federal o auxilio
indi;pensavel para que, de taco estabelecimentos, tirem a nave-
gação e o ~mareio a msxima vantagem ;

si 9.° Promover o auxiliar os pequenos melhoramentos Ienes,
q .do, não sendo da alçada do governo federal, deverão Ser em-
preliendidos por conta excltisiva das autoridades ou corporações
interessadas;

§ 10. Proceder a sondagens nos portos e estudar os efeito
clos ternporaes sobre os fundos doe ancoradouros e littoral dos
districtos ;

§ 11. Incumbir-se mediante autorisação do .Ministro da Agri-
cultura, Commercio e Obras Publicas, na direcção de obras pu-
blices federaes, correndo a despeza competente por conta dos
respectivos ministerios.

Art. 9.° Todos os serviços dá cada distrito maritimo ficam
diretamente Subordinados á inspectoria de districto.	 Led

CAPiTULO IV

DO PESSOAL

Art. 10. Cada districto marititno terã á sua testa um inspe-
ctor que organisará e dirigia o serviço geral do districto, assim
como o subdividirá em tantas seceões,quantas se tornarem Doces-
sarjas, mediante approvaçã.o do Ministro da Agricultura, Com-
mercio e Obras Publicas.

Art. 11. Cada secção terá seu orçamento e sua contabilidade
perticular, organisados pelo chefe respectivo, sob a direcçã,o do
inspector, que. por sua vez, organisará um orçamento geral para
todos os serviços do districto, submettendo-o á approvação do
Ministro da Agricultura, Commercio e Obras Publicas.

Art. 12. As secções serão dirigidas por engenheiros chefes sob
a denominação de engenheiros de portos a que organisarão
seus serviços, propondo ao inspector as nomeações dos seus aju-
dantes e auxiliares e organisarão, de accordo com elles,os regu-
lamentos internos peculiares a cada serviço.

Art. 13. Além do pessoal nece.sserio ao serviço das &eme do
porto de que é engenheiro-chefe o inspector, poderá este regue-
ret aceMinistro da .Sgriceltara, Commercia e ()eras puareas que
lhe conceda o ps 1 telispeas tvals ao servia) propriamente de,
inspectoria.

Art. - 14. Par a eeeeitãe d	 re eul.unento dee, c,rea do
o quedro dos eagealieiros Ily leaulic33, que 33 0e:ripara de:

Inspectores. de districto d3 I e 20 classe
Engenheiros de portos idem
Engenheira.; ajulantes, idem.
Art. 15. 03 caroe de inspectores o de engenheiros do portos

ou de ajudantes só poderio ser exercidos por engenheiros que sa-
tisfizerem as condições da lei n.30)1 de O de outubro de 1889.

Paragrapho u n ice . Excele:Socialmente o 3 auxiliares technie03,
que, no exercido de sues funcsõ ?s, provaram aptidões especiaes
para o serviço hydraulieo, poderão sor altnittidoe no quadro
como ajudapte de 2s classe, independentemente cies con lições
supra.

Art. 16. Os inspectores e engenheiras do portos serão nomea-
dos por decreto, os delnis c irgae serão de nomeação de por,
tarja.

Art. 17. Os provi:isentas dos legares que vagarem serão feitos,
de prefórencia,por aceesse,exceptitendo-se todavia Os inspectores,
engenheiros de partot, ajadentee e secretaries, que serão no-
meados independentemente de aceesso.

CAPITULO V

DOS INSPECTORES DE DISTRICTO

Art. 18. Aos inspectores de districto compete: 	 -

§ 1. 0 Dirigir todos os serviços, destribuindoeos entre os enge-
nheiros de portos, auxiliares e pessoal do escriptorio; 	 • •

§ 2. 0 Organisar regulamentos e instrucções para boa execução
e regularidade dos serviços;

§ 3.' Au/01'1w as despezas dentro da respectiva verba ou con-
signação da lei da orçamento, requisitando o pagamento depois
do demonstradas por documentos devidamente processados e ru-
bricados ;

§ 4. 0 Requisitar directamente das autoridades os funccionarios
competentes, quaesquer providencias que facilitem o cumpri-
mento de ordens recebidas ou a execução dos serviços a seu
careci ;

§"5.° Celebrar ajustes e contractos, mediante concurrencia pu-
blica, para obres e serviços já auterisadoe, sendo esta attribuição
extensiva a um só exercido financeiro

§ 6.° Propor ou efectuar encommendas de meteriaes, man-
dar vender em hasta publica, precedendo annuncios, os meteriase
que não poderem ser convenientemente utilisados,e bem assim ap-
parelhos, ferramentas,. etc., arrecadados a deposito, inservivels
ou sem applicação ;

§ 7. 0 Nomear directamente os empregados que este regula-
mento faculte, e propor 03 que devem ser nomeados por portaria
do ministro

§ 8.° Multar; suspender, demittir ou propor a demissão dos em-
pregados na conformidade do estattfido neste regulamento ;

§ 9.0 Corresponder-se directamente com o governador do es-
tado, a quem poderá consultar e Cuja valiosa intervenção será
selicitada meando for mister ;

§ 10. Inspeccionar todos os dados, plantas, etc., orçamentos e
projectos de obras preparadas pelos chefes de serviço, enviar ao
Ministro da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, até o dia
15 de cada mez, um resumo das principaes wcurrencias dos
trabalhos executados, e da despeza feita durante o mez an-
terior ;

§ 11. Promover entro o seu pessoal technico o estudo de to MS
as questões que, embora sem utilidade immediata,, possam de
futuro interessar os melhoramentos dos portos, estuarios o cos-
tas do littoral do districto rnaritimo, propondo ao ministro a
publicação do memorias e plantas originaes ;

§ 12. Retnetter semestralmente ao Ministro -da Agricultura,
Commercio o Obras Publicas, um relatorio, resumindo o estado
das obras, e até 15 de abril de cada anuo um relatorio geral do
anno anterior, em que exporá circumstanciadarnente o estado e
andamento dos serviços a cargo da inspectorie, e proporá 03 me-
lhoramentos e trabalhos que entender convenientes, fornecendo
os dados estatisticos e os esclarecimentos que possam interessar a
administração superior ;

§ 13. O inspector visitará pelo menos uma vez por semestre
cada uma das obras que se estiverem executando em seu dis-
tricto.

§ 14. O inspector providenciará a todos os casos omissos no
presente regulamento, quando a urgencia do serviço o exigir,
representindlo immedi demente ao ministro para que este pro-
vi lencie definitivamente.

§ 15. Na sede do districto o inspector será o chefe directo do
serviço e, portanto, preencherá as funcções de engenheiro de
porto, salvo em casos espeeiaes, como no 40 districto.
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r1 .
peta) :

111 1." O exped'enta geral da inspectoria
§ 2. 0 A contabilidade geral
§ 3. 0 O arahivo distrietal.
Art. 20. Ao secretario compete
§ 1. 0 A direcção do expediento. geral da -contabilidade e do

,arelfivo
§ 2. 0 O registro do nomeaçõos á licenças

,§ 3. 0 O lançamento do ajustes o contractos dos termos de
rasponsabilidade, etc. ;	 •

§ 4. 0 A organisação- dos ,folhas o ferias de ing,amento do pes-
soal, de accordo com os pontos despachados pelo inspector;

' § 5• 0 O visto nas folhas, contos e certificados, depois do co
feridas polo escripturario, e no caso -de est oram da accordo cJat
as osdons o despachos do inspector;
• § 0. 0 O conforme nas certidões o cópias da documentos, pas-
sados polo archivista ; •

§ 7•" O registro de entrada e sabida de papeis com halleação
do pneus° e dicisão que tiveram

§ 8.° A organização de quadros estatisticos,..lálancetes (I
receitfao despeza o outros trabalhos connexos.
• Art. 21. Ao escripturario compete espacialmentd: •

§ 1." • A contabilidade e sua • respectiva eseripturnIce
§ 2. 0 Os bilanços

'
 descriminações, conferoacias; caordena)

dos . contas, certificados, folhas o ferias do pagamento; •
. ;§ 3.° O exame arithmetieo de todos os documentos de do,-
pua, antes' de serem visados pe'o secretario.

Art. 22._ Ao archivista compete especialmente:
§ 1. 0 Classificar e guardar em boa orlem tolos os papais,

documentos de despezas, 1ivro encerrados o talo quanto ,for
confiado á guarda do arohivo ;

§ 2. 0 Proceder às buseas nocossarias - á prestação das infor-
mações que o inspector exigir ;

§ 3. 0 Passar certideis de documentos e assumidos concernentes
ao archivo, •qa.indb for previamante autorisado polo inspeator.

Art. 23.' Os amanuenses e praticantes desempenharã., 03 ser-
vieosMe escripta que lhes forem desi gnados pelo .inspector

-pelo secretario, auxiliando principalmente o escr:pturario.
Art. 24. Ao porteiro incumbe,

•§ 1. 0 Abrir e fechar o edil-leio °as que fanccionar, a rapartiçã,o
§ 2. 0 Cuidar na •segurança e asseio da casa
§ 3.0 Escre.ver 03 despachos no livráda parta ;
§ 1.0 Etr,ctunr as despezas e compras p ira o expediente, pre-

cedendo autorisação do inspoctor ; para Osso fim recoberá adéan-
tadamonto pequena quantia da thesouraria, da fazenda, do que
preStorá canta, obedecendo .ás praxes estabelecidas; •.

§ 5. 0 EfTeottur bom promptidão o exp2diente externo da ra-
partiçio.

Art. 25. O pot tdra será assistido por doas auxiliaras, sarvindo
de contarmos.

CAPIIULO VII

Dol VENCIMENTOS, LICENÇAS, PENAS, GRATIFIOÇOES, ETC.

Art. 26. Competem noa engenheiros do quadro os vencimen-
tos marcados na tabella A. A03 auxiliares os da tobella 13 o os
dos demais funccionnrios reger-se-hão palas tabellas'especiaes do
cada districto o constantes dos re gulament r.s'em vigor.

Art. 27..0 trabalho no escriptorio começará ás 9 horas da
manhã e terminará ás 3 horas da tarde, em todos os dias uteis.
. H ivondo urpsencia, afflaencia . ou atrazo n 113 serviço, a hora da
conchüão dos trabalhos poderá ser espaçada.

Art. 23. Às hor s de trabalho nos diversos ramos do serviço
suão fixadas pelos respectivos chefes ou encarregados, com - op-.
'pmvaçln- do inspector.

7- Art. 29. O empregado que faltar ao serviço à9;trl causa justifi-
cada perderá tolos 03 seus vencimentos.

Si justificar as faltas, sor-lhe-ha descontada sómente a gratifi-
cação correspondente aos dias em que faltar, até ao maximo de -
oito diss.

Além do oito faltas, só será concedido abono si o empregado
obtiver licença.

Art. 30. Silo causas justificativas do faltas : P molestia do em-
pregado; 20 nojo ; 30 gala do casamento.	 P.'	 •

Art.: 31. Não soffrerá desconto o empr, sgado:quo faltar á re-
partição

§ 1.0 Por estar encarregado pelo inspetor de qualquer traba-
lho ou =missão concernente a serviço da mesma. repartição;

§ 2. 0 Por estar servindo cargos gratuitos e obrigatorios (em
virtude da lei.

Art. 32.. Ao inspector compete justificar as faltas, de accordo
'com este regulamento.

Art. 33. As licenças aos emprogados serão concodiloa até 30
dias pelo inspeator,-que avisara ao ministro, e as de maior prazo
pelo ministro, precedendo infornsaoio do insp ,ctor, e de Accord°
com as disposições do decreto n. 4481 da 7 da março -do 1870.

As licenças serão concedidas . com ou sem', ordenada, não•so
a'.,onando em caso algum as gratificações de exercido.

Art, 34. No napedimento de •qualquer empregado, o inspector
,liesignara o seu substituto, e- no caso d) licança o Ompregado que
‘4:s!itair o- licanoiaslo, pareeberá, uma gratiricação a jaizo do

' o empregado que OX0r031' interinamente 10ar vago
paraebera to los osvencimentos desta ,• o; togares de ajudantes,
entretanto, não poderão ser preenchidos pelos auxiliares a não
ser que satisfaçam estes as condiçõss da lei n.-• 3001 do 9 de ou-
tubro de 1880.

Adi 30. As faltas disciplinares commattidas por empregados,
que não constituirem crime definitivo na legislação vigente, serão
punidas, segundo a gravidade, com as seguintes panas

1. 2 Simples advertencia	 •
2. 3 Roprehensão em ordem do ser10.1
3. 3 Multa, até um mez de vencimento
4• 3 Susponsão até 30 dias';
5. a Demissão.
() inspector poderá impor qualquer das penas assim designadas

aos empregado do sua nomeação, e os do advortencia e suspon-
são até 15 dias aos de nomeação do ministro, a quem dará conhe-
cimento hrunediato.

Art. 27. Quando algum dos engenhol -rda,sajorlantes ou demais
pessoal tiver de assentar-se temporariamonte da . sédo do serviço,
perceberá, a titulo de despeza de viagens, nina, gratificação diari
de 2$003 a 73000; sendo que cabem neste CASO ao inspector a
diaria•maxima.

Art. 38. Gratificações análogas ás do artigo procedente pode-
rão tsinbeas sor concedidas, mediante, autorisação do, ministro,
Como remuneração de trabalhos elroctuados fora das horas do ser-
viço ordinario, e tamboris como premio ou recompensa. do pro-
vado zelo o procedimento irreprebonsivel durante longo pe-
riodo.

Art. 39. Terão direito à aposentadoria ordinaria ou extraor-
dinaria; todos 03 empregados do nomeação do ministro, que se
iahabilitarem para desempenhar as ohrig ições do cargo, por mo-
tivo do molestia ,ou avançada idade, sendo-lhes applicadas as
disposifies contidas no regulamento da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, approvado polo decreto is. 403 do 17 do maio
de 1890.

CAPITULO VIII

DISPO3MES , GE11.kES ,

Art. 40. 03 onipregados actualmente-em exereicio serão tanto
quanto possivel preféridos para os Rogares creados por esto re-
gulamento, quer sejam de nomeação do ministro, quer do inspe-
ctor, tendo-se sempre 0111 vista a antiguidade, zelo e aptidão.

Art. 41. Nenhum engenheiro, a serviço das inspectorias de
districtos, poderá ser incluido nas folhas do pagamentos sena ter
registrado o seis respectivo titulo do habilitação, legal, exigido
pela lei n. 3001'de 9 de outubro de 1889.

Art 42. Os diversos serviços da presente regulamento regem-
se provisoriamOn te pelos regulamentos em vigor na parte em flue
não foram por este alterados.

TABELLA A

Categbrias Ordenado Gratifica-
ção Total

Inspector de 14 classe 8' 	 10:0003000 5:000$000 15:0003000

Inspector de 2e classe 	  .. 8:0003900 1:0003390 12:000.0:0

Eng. do porto de Pelasse... 6:4003000 3:2003003 9:6003000

Eng. de porto do 2 , classe... 5:6003000 2:8003090 8:40039.00

Ajudanto do 14 classe 	 4:030$300 2:0003090 6:0003)00

Ajudante de 2 4 classe 	 3:2003009 1:000$000 4:8003090

TABELLA B

Categorias Ordenado Gratifica-
-ção Tosul

Auxiliar teclinico de 1 8 classe. 2:4003000 1:2003000 3:600$100

AuxiiLtr technico de 2a classe. 1:6003000 8)0$)00 2:4003000

*8 O inspector do Co districto maritimo, além dos vencimentos
a que t e m direito, segiindo a tabella A, perceberá mais a grati-
liaaelo animal de (3:0003000) tres contos do, reis pelos serviços
estra.ordinarlos do que se acha incumbido.

Rio de Janeiro; 20 de noVembro de 1800,-Francisco Glicerio.

C A PIT ULO VI

c:;..NT,',Ar, EM C.U1.1,

R). A' ;1-1C0iaktrai";1) C3U trai do cada didSsi.alo • coas,



59 40 Quarta-feira 24
	

DIARIO OFF/CIAL	 Dezembro ti$90]

O ganeralissimo Manoel Doodoro da Fon-
secaachefe do Governo Provisora° dos Esta-
dos Unidos do Brazil, tendo ouvido o ministro
dos negocios da justiça acerca do recurso de
graça n. 3246, interposto pelo réo Amandio
Carteio Rodrigues, preso deste 17 de junho
de 1882 e condemnado á, pena de galés perpe-
tuas, em sesaio de 20 de setembro do mesmo
anuo, polo jury do termo do Rio Grande, no
estado do Rio Grande do Sul, por ter com-
mettido na noite daquelle dia ide junho, por
motivo de exaltado alume, o crime de hornici-
(lio na passoa de Francisco da Lapa Torelly,
tendo como complico nesse attentado a sua
amasia Izabel Maria de Oliveira, que pela
cumplicidade Bambeai foi condemnada pelo
jury a soffrer a pena de 9 armas e 4 mezes de
prislo ; e commiserando-se do recorrente e
da infeliz que concorreu para o delicto, os
quaes já cumpriram das repectivas penas na
cadeia daquella capital mais de 8 annos, sendo
que, com especial referencia ao recorrente,
informa o carcereiro ser bom o seu comporta-
manto, tendo prestada aerviças da sua pro-
fissão de carpaiteiro: resolve perdoar, não só
ao recorrente a- pena a que ainda está obri-
gado, como tambem á ré Izabel Maria de Oli-
veira, o resto da referida pena do curnplici-
d ide.

O ministro dos negocios da justiça assim o
faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 23
de dezembro de 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA

31. Ferraz de 0.4220)0S Selles.

a• aeneralissimo Manoel Daodoro da Foli-

'
saal chefe do Governo Provisorio dos Esta-
dos Unidos do Brazil, tendo ouvido o Minis-
tro dos Negocios da Justiça a respeito do
recurso de graça n. 3.528, de Luiz Ferreira
das Mercês, preso desde junho de 1881 e con-
d . nnado pelo jury desta capital, em 22 de
abril do 1882, a soffror a pena de 8 annos de
prisão com trabalho o multa correspondente
a metade do tempo, grão maxano do art. 205
do Codigo Criminal, por crime de ferimentos
graves; e commiserando-se do recorrente,
que jà cumpriu na Casa de Correcção mais de
dous terços da pena imposta e, segunda at-
testa o respectivo vedor, tem tido sempre
irrepreliensivel conducta: resolve perdoar-
lhe o resto da pena.

O Ministro dos Negocios da Justiça assim
o faça executar.

Sala das sessões do Governa Provisorio,
23 do dezembro de 1890, 2° da Rapablica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

31, Ferras de Conirm &tiles.

O generalissin10 Manoel Doo toro da Fon-
seca, chefe do Governo Provisorio dos Estados
Unidos do Brun, tendo ouvido o Ministro dos
Negoeios da Justiça a respeito do recurso de
graça n. 325, de Henrique Martins de Barros,
conclamado em conformidade das decisões do
jury dag capital, proferidas em sessão de
11 do maio do 1881, a soffrer a pena do oito
arinc.s do prisão com trabalho e multa cor-
respondente á metido do tempo, por crime
de ferimentos graves commettidos em 31 de
janeiro do mesmo anno na pessoa de Amelia
Maria da Conceição, na qual infligiu com
f.. ca dezesete ferimentos, o por isso fui pro-
nunciado, como incurso em tentativa de ho-
rnicidio, negado pelo jury por seis votes ; e
considerando que. quer tivesse sido do ten-
tativa de homicidio o delieto, quer sóin ,nte
de ferimentos graves, já se acha-se cumpri la
qualquer das respectivas panas do gra() morno
tios aras. 205 e 193, combinado com o art. 34
dó .0c/digo Criminal do 16 de dezembro de
1830ataão oe podendo negar, á vista da prova
cro proéesào, que o delinquente foi impellido
por intenso alume ao attentado contra a vida
da sua ex-amasia, a quem aliás não feriu de
sarpreza a adi atacou depoia	 baldos oa es-

farços para induzil-a a roactar as relações de
amisade, que matara, vendo-se assim que
o recorrente, desvairado pelo desgosto que
soffri a, não delinquiu com a necessaria calma
que lho pormittisse medir o pleno alcance do
mal que praticava e d-sviar a sua vontade de
excesso de re,sentimento que o impellia : re-
solve, em face dos motivos expostos, deferir
a petição do recorrente, o qual com bom com-
porannento já cumpriu mais de nove annos e
sete mezes de prisão com trabalho, e perdoar-
lhe o rasto da poma.

O Iii nistro dos Negoclos da Justiça assim o
faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 23
de dezembro de 1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Ar. Ferraz de altapos SalleS.

Ministerio da Justiça

Par decreto de 23 do corrente:
Foi declarado sem effeito o decreto de 10

do corrente, na parte em que nomeou o chia-
dão Romã° Antonio Salgado Borges para o
posto do alferes da 3à companhia do 50 bata-
lhão de infantaria da Guarda Nacional da
Capital Federal.

— Foram reformados:
No pasto de coronel, o tenente-coranel com-

mandante do 38 , batalhão da reserva da
Guarda Nacional da comarca de Baopendy,
no estado de Minas Geraea, Valera° Torquato
de Andrade;

No posto de major, o capitão do 120 bata-
lhão da reserva da Guarda Na-ional da co-
marca do Cabo, no estalo do Pernambuco,
Agricio Rodolph) de Araujo Lins.

—Foi nomeado major ajudante de ordens do
amimando superior da Guarda Nacional da
Capital Federal, o teaento Domingos Ferreira
Lino Junior.

REcruncarAzs

Guarda Nacional da Capital Federal :
O alferes nomeado por Ileareto d 10 do

corrente para o posto de alferes da l a compa-
nhia do 100 batalhão de infantaria chama-se
Antonio Alves do Valle o não Antonio do
Val le.

Chama-se Inalicio Caalos da Costa Carvalho
o ai feres da 4 a companhia. do 10* batalhão do
infantaria e não Ignaclicio Carlos da Costa
Carvalho.

E' Luiz !girai° d t França Xavier e não
Ignacio da França Xavier o alferes nomeado
para a 1" companhia do 1 0 batalhão da re-
serva.

Para o p)sto de alferes da 3a companhia do
12e batalhão de infantarit foi nomeado o ci-
dadão Anuo José Alvos e não Carlos José
Ribeiro Br tga Junior, Tua está incluido, no
mesmo posto, n 1, 1° compartia t do 30 batalhão
da reserva.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Fazenda

Por Ralas de 22 do corrente mez,
Faram nomeados
Francisco Baptista da Silva Aguiar, para o

togar de membro do conselho administrativo
da secção de estatistica commercial do estado
do Pará.;

Jos't Joaquim do Couto Carvalho, para o de
secretario da mencionada sexão de esta-
tist ica

Antonio Carneiro da Gama Malcher, para o
de praticante da Thesouraria de Fazenda do
Pará

Manoel Francisco dos Reis Tavora, para o
de collector das Rendas Gentes do muaicipio
de Itaperuna, no estado do Rio de Janeiro ;

José da Costa Ramo a para identico togar
do de Sant'Anna de Manca, no mesma es-
tado.

Foram exonerados :
José Garcia do Freitas, do logar de colleetor

das Rendas Geraes do municipm de Itaperuna;
José Joaquim de Almeida Bastos, do de

collector do municipio de Sant'Anna do Mi-
caca;

Manoel da Silva Portella, do de escrivão
de,ta eollectoria.

—Foi declarada sem atreito a nomeação de
João Luci) de Azevedo para membro do con-
S21110 administrativo da seeçao do estatistica
commercial do estado do Pará, visto não ha-
ver acceitado o legar.

Ministe?io do Interior

Inspactaria Garai do Lancem

Expediea:e d,dh O a: dezeabbra de 1,00

AO Illm. Sr. inspector da Alfandega
Capital Feltrai, communicando não ter esta
inspetoria motivos para oppór-se a que Gas-
par da Silva & Comp. 1,e-exporte p ira qu ti-
ver porto finar do Brazil, o vinho, marca
S.S, vindo da Bordéos pelo vaiam- . Orénnue

Requerimentos
Thi moth m Ferreira Gonçalves . —Cu -n pra-

se agora o disposto no art. 68 do regul intento
salA

ir l iAlfredo Joaquim di Oliveira.—Aproaento
as indieloas chimicas com que protelo an-
nunciar e vender este preparado.

Nicaláoalotti.—A' vista da analyse e in-
formação do pharmaceutica, não se tratando
de ramal° novo, na accepçto regulamentar,
não pôde ter licença o supplicante por nãe ter
pharrnaceutico, C01113 exige o art. 71.

Manoel da Silva Marques .—Passe-se a li-
cença, dando o supplicanto outro nome, por
exemplo o do ante odontalgieo, ato sou remartio
visto como o nome do instantaneo implica
uma virtude exagerada, que esta inspectoria
não reconhece.

ias 10
Ao Sr. presidente do conselho de Wan-

derlei r. Municipal, reclamando concerto e ni-
velamento da rua Viuva Claudio, antiga En-
genhe de Dentre.

Ao mosono, reclamando a limpeza e ob-
strucção da valia que corro parallelamente a
rua Migual Angelo, no ngenho Novo ; e bem
assim o concerto de que carece as ruas.

Ao Sr. inspector geral das Obras Publicas,
reclamando contra o estado do ralo junto ao
chafariz do largo do Paço.

Ao Sr. Dr. inspector-to hygiene do estado
de Minas Gemas, communicando ter esta in-
spectoria concedido licença ao pratico Pedro
Ribeiro da Silva, para abrir pharmacia no
lugar denominado — Districto de Cachoeira,
cidade do Bragança, desse estado.

Requerimentos— E. Charles Wentelet.—
Remetta-se ao Dr. director do Laboratorio
Nacional das Analysos.

Dia 11
Requerinien:os

Antonio Fernandes da Motta.— Cumpra-se
agora o disposto no art. 68 do regulamento
s mitario.

Julio Casar da Rocha.— Indeferido, á vista
da informação ; compete ao pharmaceutieo
Horacio Soares, que assumiu a direcção e
responsabilidade da pharmacia, requerer esta
licença.

Coo itan tino Pereira dos Santos & Com p
Passe-se o que constar.

Dia 12
Requerimentos

Alfredo Elisiarlo de Carvalho.—Apresente
as indicações com que pretende annunciar
estes preparados.
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Francisca de Almeida Camargo. —Cum-
pra-se agora o disposto no art. 63 do regu-
lamento sanitario.
João Dnnskee o Abranches.— Concedo mais
10 dias improrogaveis; de-se conhecimento
aos phormacouticos.

Dia 13

Ao presidente do conselho da Intandencia
Maniciptl, reclamando um mictorio para o
largo do Pedregulho.

Ao mesmo, pedindo reparo do calçamento
da travessa da Mangueira, principalmente
entro as ruas da Harmonit, o do Proposito.

Ao mesmo, no sentido de fazer dosappare-
cer um lamarão à rua do Consultorio.

Aos Srs. emprazados da Limpeza Publica,
pedindo para retirar a terra existente na rua
da Imperatriz, esquina da ladeira da Madre
Deus ; o das ruas da Saude o Livramento, nos
pontas do communicação com o becco das
Escadinhas, ladeira do Cunha Manos e tra-
vessa do Moreira..

1.Z,equerimentos— A. R. de Carvalho Tal-
seira,.—Passe-se a certidão.

Manoel da Silva Marques.— Passe-se li-
cença com a denominação proposta.

Ao Sr. Dr. presidente do conselho de ,In-
tendencia, Municipal, declaranda, relativa-
incute á pretenção de Parex Antonio para
~dor nesta capital, diversos ' preparados
niedicinaes, que, por não ser esse cidadão
pharrnaceutico, não pôde ter a respectiva li-
cença, pois a isso se opõe o art. 71 do regu-
lamento sa, itario, que baixou com o decreto
n. 109 de 18 de janei o do corrente anuo.

Requerimentos
Alexandrino Maria da S.ilva.—Cumpra-se

'agora o disposto no art. 65 do regulamento
sanitario.

Alfredo Joaquim de Oliveira.—Passe-se
licençafibservando-se as seguintes condições:
l a reduzir a metade a proporção do alcool ;
2a mudar o nome do preparado para o de elixir
carminativo das crianças ; 3. a reduzir nas in-
dicações ás alterações feitas nas que foram
apresentadas.

Manoel de Oliveira Figueiredo.—Não tem
lugar por ser contrario ao regulamento sani-
tarjo, que exige, ser pharinacentico ou dro-
guista para requerer licenças para a venda
de remedios os wpeculadores pharmaceu-
ticos.

Ma 15
Requerimentos

Amorico Ferreira Passos.— Passe-se a li-
cença, supprimindo o epitheto do vegetal ao
tonico dos cabellos ou então t irando as ain-
tharidas na composição.	 •

Dr. Luciano Bouquet.—Sim.
Manoel Domingues de Sá Fontes.—Entre-

eme-se mediante recibo.
Miguel Archanjo dos Santos.—Concedo até

31 deste- mez, dando-se conhecimento aos
pharmacenticos desta inspectora].

salustio do Góes Ferreira Palnia.—Apre-
sento attestados de habilitações mais expli-
eitos, nos termos da 2a condição do art. 67
do regulamento sanitario.

Pedra José Sebastiany Junior. — Remet-
ta-se, para darem seu parecer,' urna das
caixas ao Dr. director do Laboratorio Nacio-
nal das Analyses, e outra ao pharmaceutico
Rabodia, juntamente com o resultado das
anal  yses .

Dia 13

	

Requerimentos	 •
BoaVentura Alves Moreira, prejudicado'

pela resolução desta inspectoria; em sessão
de hontem, preferindo outro systemá, rio ao-
cordo com o parecer O. Cruz.
. Do mesmo, prejudicado pela deliberação
tomada em sessão de hontem da inspectoria,
approvando o parecer do Dr. Gonçalves Cruz,
que deu preferencia ao systema já existente
nesta repartição, imaginado e proposto pelo
ex-engenheiro sanitarm da mesma.

Carlos Freire Vil talha A Iviin o João Alberto
Vinchon, prejudicados pela deliheração to-
mada em sessão de hon tem da iuspectoria, em
favor de outro systema.

Gueitho e Laraguino,prejudica,do pela reso-
lução tomado em sessão de hontem, da inspe-
ctoria, preferindo um modelo já existente em.
seu archivo o imaginado pelo exengenheiro
sanitario da mesma. -

Luiz B. Bethencoart Freire, prejudicado
pela resolução adopt ida em sessão de liontem
desta inspectoria, em favor de outro systerna.

Victorino José da R033.-0 M03:110 des-
pacho. .

• 1.ia 10
Ao Sr. Dr. o i Miro fiscal do governo

junto  à: cornpaohi City Improvements, com -
municando que esta inspectoria não se oppcie
á collocaç -ão do apparelhos de esgoto nos
dons pr.idios de ns. 120 14 da rua D. Caro-
lina.

-Requerimentos
Aristidos Rodrigues Lopes.—Estando cum-

pridas as exigencias regulamentares, passe-
se a licença.

Alfredo Elisiario de Carvalho.—Passe-se
licença', respeitai] lo-se as indicações con-
stantes do docum into junto.

Joaquim Bento de Arruda.—Ao Sr. Dr. in-
pector de hygiene do estado de S. Paulo, para
informar, nos termos do regulamento &Mi-
tarjo."

Vicente Werneck Teixeira da Silva.—
Passe-7se á licença, não podendo o suppli-
cante .annunciar resultados miraculosos ou
inf ativeis.

Francisco Manoel da Silva Araujo.—Re-
metta-se uma das amostras com o relatorio
incluso - ao' ur. diretor do Laboratorio Na-
cional das Analyses, e outra com o resul-
tado destas ao pharmaeeutico Rocha Braga,
para dar seu parecer.

Octaviano Luiz Augusto do Lago.—Inde-
ferido á vista do informação junta do Dr.
Inspector de Hygiene do estado de Pernam-
de buco.

MartinhoJos5 Corrêa, da Veiga.—Sendo em
trabalho limitado, e para um fim cuja pre-
terição poderá ser mais nociva á sande, con-
cedo a licença pedida, dando-se conheci-
mento da mesma ao respectivo . Dr. delegado
hygiene.

Edmundo Oliveira.—Solicite-sa a amostra
do carvão de que trata esta petição.

Joaquim - Antonio do Oliveira Guimaraães.
—NI° é caso para certidão, não só em virtude
da letra do disposto no art. 66 do regula-
mento sanitario vigente, como da do aviso do
éx-ministro do imperio de 15 do .setembro de
1888, que firmou a respectiva doutrina
sobre uma disposição identica do permitiam
regulamento sanitario, são inconipativeis 03
deus cargos.

Ministerio da Marinha
'	 Expéliente de 22 de de:e mimo do ISCO

Ao Quartel General, autorisando a provi-
denciar pira que - ao alferes reformado do
Exercito Luiz Firmino de Souza Caldas, seja
conferido o diploma da medalha commemo-
rativa, do combato de Tonelero, visto estar
provado o direito que assisto ao mesmo alfe-
res á citada medalha._

Idem, declarando que a nomeação do car-
pinteiro de l a classe Evaristo da Represen-
tação para o logar do mestre da oflicina do
estabelecimento naval do Itaqui deve ser
considerada como interina.

'A' Contadoria, determinando que ao en-
fermeiro naval Hygino José Ferreira, embar-
cado na canhoneira Cantoeim, pertencente á
flotilha do Rio Grande do Sul, s:ija adoan-
tada a importancia de tres MOUS cia grafi-
ticação para fazer uniformes oriáérvando-se
as disposições - em vigor.

— Ao Ministerio da Fazendt.
Declarando que a aposentadoria concedida

ao ex-secretario da Intendencia Oliverio de
Paula Travassos, deve ser com ordenado,
contando-se-lhe o tempo que decorreu da
data de sua demissão ; visto não existir a
menor nota em seu desabono;

Solicitando para a Thesouraria do Fazenda
dó Rio Grande do Norte o credito de 7525988,
por conta da verba — Corpo da Armada —
do actual exercido.— Communicou-se ao Go-
vernador do Rio Grande do Norte e á Conta-
tadoria

-Solicitou-3e o pagamento pelo Thez iouro Na-
cional das contas apresentadas por Nery . e
Lffizello, na iinportancia do 4:607$316, pelo
fornecimento do genoros, feito ao cruzador
Trejeito em Montevideo, nos mezes de Ou-
tubro e Novembro unimos;
- — A' Contadoria da Marinha, au torizando-a
a providenciar para que seja entregue ao
procurador do commisso.rio José Antonio Tei-
xeira, a differença existente entro as quan-
tias deduzidas para a cauçito o computo para
esta fixado.

Ministerio da Agricultura
REQUERDIENTO3 DESPACHADOS

Dia 23 de dezembro.

. João Pueciarelli, pedindo ser admittido co-
mo trabalhador em qualquer repartição.—

presentando-se á directoria da Estrada Coa.
trai do Brazil, la residencia, aguardo a pri-
meira vaga.
• Januano Pinto dos Reys, ajudante do
agente da estação central da Estrada do
Ferro Central do Brazil, pedindo o pagamen-
to da gratificação correspondente ao 4 0 tri-
mestre de 1889.—Requeira ao Ministerio da
Fazenda.

Morador e proprietarios á rua Nazaretly
no Engenho Novo,pedindo canalisação do agua
para aquella rua.—Não podem ser at tendidos,
visto achar-se a rua em nivel muito elevado
para ser abastecida pelos encanamentos
actuaes da réde de distribuição.

Francisco José de Pinho, pedindo unia pen-
na de agua para terreno de sua propriedade á
rua Cruzeiro do Sul, em Santa Thereza.—Op-
portunamente será attendido.

Ministerio da Instrucção Publica, Cor-
reios e Telegraphos

Po portarias do 23 do corrente
Foram nomeados:
Ignacio Gomes dos Santos para o logar de

engenheiro ajudante da Directoria Geral dos
Telegraphos; Nlanoel Nieoláo Figueira, por-
teiro da inspetoria geral. da instrucçã,o pu-
blica primaria o secundaria da Capital . Fede-
ral,

--Foram concedidos dois mezes de licença,
com o vencimento que lhe competir na forma
da lei, ao ajdunto da Repartição Geral dos To-
legraphos Anibal Porto, para tratar do sua
sande.

Expediente do dia 23 -do dezembro de MO

Ao Min isterio da Fazenda ,con tratando sobro
a hypothese de ter um funccionario dois
empregos cumulativamente no mesmo minis-
terio, ou na mesma repartição, quaes os
descontos que deve sofrer, visto não ter o
decreto n. 1077 do 27 do novembro previsto
o caso.
- Ao Ministerio do Interior, communicando

haver-se ordenado á Inspectoria da 1nstrucção
Publica que ponha á sua disposição unia das
salas do precho n .. 236 da rua do Conde d'Eu,
onde funcciona uma escola publica,para o ser-
viço da commissão censitaria da freguezia do
Espirito Santo.

"idem, no Mesmo sentido, ao Inspector Geral
da Instrução Primaria e Secundaria.

Idem, ao director da Faculdade de Medi-
cina do Rio de Janeiro, mandando admitir
Francisco de Araujo Masca ranhas a exame
cla pharmacia.	 . -
'Mein, ao reitor do Externato do Gynnasio

Nacional, ordenando a admissão, corno alunino
gratuito, -  mesmo, Reinaldo Guimarães,
filho de Fancisco da Silva Guimarães, satis-
fazendo as exigencias regulamentares.

Idem, ao presidento da Bibliotheca Publica
Polotense communicando haver-se . - expe-•
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Junta Commorcial. Acta da
sessão em 13 de dezembro do 1S90.— Presi-
dente Castilho Mala, Sacretario Casar de Oh-
era:
Presantes o presidente Castilho Maia, os

deputados Souza Ribeiro e Goulart, o siai-
plante Campos e o secretario Casar de Oli-
veira, faltando com causa os deputados Le-
mos o es supplentes Castilho o Carvalho,
abria-se a s se-ão transferida dos dias 8 e 11
em eonsequencia dos trabalhos da eleição de
deputados e supplentes que teem de servir no
qu rtriennio da 1891 a 1891.

Foi lila e approvada a acta da sessão ante-
cedente.

O expediente constou de:
Requerimentos — de Barnardo Joaquim

Lopes, Apparicio do; Santos e Manoel da
Costa Franco paro serem admittidos a matri-
cula de commerciantes. — Deferido.

De Eduardo Ramos e Martinilna do Soaza
Passos para Se lhes passar titulo de corretor
de fundos publicas desta praça, por ter o pri-
meiro prestado a dançado dez contos de reis,
e o soei:indo a de cincoenta contos, em apoli-
ces da divida eublisa.— Deferidos.

Da Joaquim Antonio Barroso Filho e Ma-
noel da Costa Neves, correctores de fundos
publicas desta praça, para ser aceeito
o reforço de suas fianças prestadas em insone
Cca da divida publica. —Deferidos.

De Fiske Brothers e J. D. Riedel, pedindo
o registro de marcas, os primeiros para
oleos lubrificantes, e o 2° para productos chi-
micos e pharmaceuticos.—Deferidos.

De Max-Seeburg, de Hamburgo, Domingo3
Martins P. e Souza, de Porto Alegre, e, Gui-
marães & C.", do Paranaguá, para o deposi-
to das certidões dos registros de suas mar-
cas com os exemplares das folhas officiaes
em que 03 publicarão.—Deferidos.

Da Companhia Maison Moderno para ser
archivado o exemplar do Diario Official em
que publicou a certidão do registro da marca
de Elyseu & C. com a notação da transas-
renda feita por estes á supplicanle. —Deferi-
do.

Do Roberto A. Lallemant, e Arthur
Mello Alvim, correctores de fundos publicas
desta praça, pedindo licençl, o primeiro par
mais quatro numes, e segundo por dous me_ os,
para tratarem de sua saude.— Deferidos.;

D3 A. Pinto Duarte, agente da leilões
desta praça, para a dist:tuieão do seu pre-
posto Augusto de Oliveira Doarado.—Da-se
baixa no registro da nomeação.

Da Companhia Central Manufactureira,
Empraza B mearia e Mercantil, da Compa-
nhia Commercial e Agricola Quatiense, da
Companhia Hotel Internacional de Pernam-
buco, da Sociedade Cooperativa Militar do
Brazil e da Sociedade em commandita por fic-
ções sob a firma L. Clero &Comp. para serem
archivados os seus estatutos.— Deferidos.

Da Companhia Estrada de Ferro Muzam-
bino, e da Companhia 'Brazileira de Estradas
de Ferro e Navegação, anteriormente Compa-
nhia Estradas da Ferro e Navegação do Norte
do Brazil, para o archivamento dos actos que
alteraram os seus estatutos.—Deferidos.

Malas— O Correio G sra 1 ex pe ia hajo
as seguintes:

Pelo Rio Parawt, para portos eo Sul até
Montevidéo, recebendo iniprassoi ata és 9
horas da manhã, cartas pira o interior
da Republica até ás 9 1/2 da manhã, ditas
com o eorte datil° é para e exterior a Repu-
blica, até ás 10.

Pelo Satellite, para Bahia, Estanci a S. Chi is-
tosão, Arac lja e M icei& recebendo impressos
aLi às 5 horas da manhã, cartas p ara o ba-
tedor da Repablica até às 5 1/2, ditas com
o porta duplo até ás 6.

Pelo Li Franca, para Balda, Dakar, Teno-
ritre, Marselha, Genova e Napoles, recebendo
impress s até ás 7 horas da In olha, cartas
para o interior da Reli:afitaa ata as 7 1/2,
ditas com o porto duplo e p ira o texto: ice da
Republica até ás 8.

Pelo Nasmpth, para Santo;, recebendo im-
pressos até as O horas da manhã, cartas
para o interior da Republica até ás 9 1/2,
ditas com o porto duplo mit.5 às 10.

Pelo Otstorc, pare Tr;este, com escalas
por S. Viecnte o Gibraltar, recebendo im-
pressos o abjectos para registrar ate, às 2 horas
da tarde e orlas para o exterior da Republica
até às 3.

Pelo Lacaster, para Rio Grande, Pelotas
o Porto Alegre, recebendo impressos e ob-
jectas para registrar ate 1 hora da tarde,
cartas para o interior da Republica até 1 1/2,
ditas com o porto duplo até ás 2.

Ilido ordem para ser onviado á mesma Liblio-
theca o Diario Official, por conta deste

Doslareu-se ao alinisterio do interior, em
resposta ao aviso 13 do corrento, ter-se
providenciado para que os empregados con-
etantes da relação annexa ao citado aviso,
designados para o serviço do proximo recen-
seamento na Capital Federal, se achem á
disposição do mesmo serviço.

Requisitouese do alinisterio da Fazenda a
expedição de ordem para que:

Por conta do credito especial de
350:000$000, aberto pelo decreto n 811 de 4
de outubro rindo, se sirva mandar depositar
descriminadamento, na recebedoria do The-
sonsa Nacional, as quantias abaixo menciona-
das, para serem levantadas pelos diversos
propriotarios e inquilinos -dos peclios dts-
a propriados judicialmente para o alargamento
do Museo Nacional, á vista do precatarias
especiaes do Juizo dos Feitos da Fazenda;

De 38:000$, do predio á Prrç a da Republica
n. 2, propriedade de Antonio Napoleão de
Azevedo

De 5500$, de bemfeitorias de referi lo "me-
dia pertencentes ao inquilino Manoel Vieira
de Castro

De 2.500a, dê bem feitorias do mesmo pre-
dio, pertencentes aos inquilinos Ferreira
Leito & Comp.

Do 10:000$, do predio n. G da mesma praça,
propriedado do Libania Rosa da Encarna-
ção;

Do 39:000$, dos predios as. 8 e 10 da men-
cionada praça, de propriedade de Antonia
Maria de Almeida, o primeiro por 11:000$ e
o segundo por 28:0005000

De 30:000$, do predio n. 54 da rua do
Visconde do Rio Branco, propriedade do
tenente-coronel Luiz Joaquim dos Santos
Lobo

Da 45:000$, do predio n. 52, da mesma rua,
propriedade do Dr. Manoel Bornardino Bap-
tista Pereira

Seja posta na delegacia do Thesouro Nacio-
nal em Londres, à disposição de Ainedée
Pruice & Comp. em Paris, a quantia de

70, 11, 8 equivalente a 770
'

5 ao cambio de
22 d por 1$, para pagamento de revistas e
obras avulsas encomniendadas para o Archivo
do Museo Nacional

.Seja posto na mesma delegacia à disposição
da Legação do Brazil em Washington a
quantia de a 275, equivalente a 3:000$, ao
mesmo cambio, para pagamento do que è
devido ao professor Cope, pelos trabalhos
do que foi incumbida de escrever a mono-
graphia dos verb-rimados fosseis do Brazil,
p ira o 10° volume - do Archivo do referido
Mosco.

Se indmnise a seguinte quantia:
De 19600, ao porteiro do Pedagogium,

de destrezas miudas por alie realizadas em
novembro ultimo.

Se paguem
As seguintes quantias
De 978$554, importancia da folha da con-

signação ás escolas particulares contractadas,
relativas a novembro findo

De 1655000 a José Maria Pereira Bastos, de
serviços prestados á Bibliotheca Nacional.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Empraza. de Obras Publicas do Brazil.—
Indeferido, em consequencia das taxas serem
muito elevadas.

João Thomaz ttapura de Miranda.— Re-
queira ao director da Faculdade de Direito de
S. Paulo.

Claudio Lome.lino de Carvalho.— Indeferido.

NOTIOIARIO
Ministerio da Uazenda—Ama-

nhã não haverá expediente nas repartições
deste ministerio.

Pagadoria do Thesou.ro—Pa-
gani-se hoje as ferias do pessoal das obras da
airmidega e casa de correcção.

De Antonio Neves & Comp. Almeida Ro-
cha & Comp., Machado Carvalho & Comp.,
A. J. Ferreira & Comp., Viuva Wencesláo
Guimarães & Comp., Silveira & Comp.e e
Faria & Povoa para o archivamento dos seus
contractos sociaes.—Deforidos.

Do Manoel Joaquim de Campai e Manoel
Bernardo Valente para o archivamento da al-
teração do seu contracto social.—Deferidos.

De Machado Irmão & Comp., Viuva, Vieira
Guimarães &Comp., Pereira Gomes & Comp.,
Dias & Silva, Joaquim Monteiro Ferreira
& Comp. Pinto & Irmão, Banjainin & Vida,
J. J. Rodrigues da Costa e um commandita-
rio, Souza & Lemos, Leite Pereira & Comp.,
Ferreira Duarte & Comp., Jorge Seekler
& Comp., Bahia & Comp. e Henrique Pedro
& Ferraz para o archivamento das emis dis-
tractos .sociaes . —De feridos.

De José Antonio Barreira3 para ser no-
meado corrector de fundos publieos desta
praça. —A guarde opportunidade.

— Amanhã:
Pelo GartIviee, t ara Arace j a e Pernambuco,

recebendo impeessos até ás 9 horas da manhã,
abjectos para registrar até às 6 da tarde de
hoje, cartas para o interior da Republica até
As 9 1/2 ditas com o porte duplo ata ás 10.

Pelo Àymo; .d, para o Desterro, Rio Grand a
Pelotas o Porto Alegre, recebendo inapressos
até ás 5 horas da manhã, objectas para re-
gistrar até ás 6 horas da tarde do hoje, cartas
para o interior da Republica até ás 5 1/2
da manhã, ditas com o porto duplo até ás 6.

ObItuario—Sepultaram-se no dia 22
do corrente as seguintes pessoas, fallacidas
de

Atheromasia generalisad r . O flumineuse
Francisco Manoel Pimentel, GO annoasolteir
residente e fallecido á rua de S. Christovaa
n. 20.

A nernii grave—A portugueza Maria Joa-
quina do Moraes, 36 annos, casada, residente
e .fallecida á rua de Conde d'Eu n. 287.

Asplaxia—Ma-lia, filha da Atrarrasina
Silveira, 13 horas, residente o fallecida á rua
Pedro America ia. f3a.

Bronchite capellar-0 fluminense Manoel,
filho de Antonio Dorningues, 1 anno, residente
e fal tecido á rua cl = Santo Christo n. 20.

Broncho peneumonia—As fluminenses - Ma-
ria, filha de Francisco Rodrigues Netto, 28
mezes, residente e fallecida a rira do Conde
d'Eu ii.264; • Ahla, filha de Ermelinda Roza do
Garcia, 4 mezes e 11 dias, residente o falte-
cicia Ca rua do Conded'Eu n. 278. Total, 2.

Cachexia palustre—O fluminensa Luiz de
Souza, 11 anus, residente á rua Rezende
n. 115, fallecido na Santa Casa.

Febre amarella—O portuguez Manoel Ro-
drignes, 55 annos, casado, residente á praia
do Ca,jú n. 19 e fallecido no hospital de .S.
Sebastião.

Febre porniciosa—A fluminense -Deolinda
Rosa, 56 nonos, e isáda, residente á rua da
Quitanda n. 4 a- fè.allecida na Santa Casa e
Ernesto, filho de Pedro . Augusto Martha, 9
annos, residente e fallecido no hospital do
Andarahy Grande. Total, 2.;

Febre remittente	 fluminense Ni-
cotão Ferreira Gomes, 50 anuas, solteiro, re-
sidente á rua de D. Josephina n. 22, e
ciclo nana Santa Casa.

Infecção purulenta —O fluminense Maria,
filha de Simpliciano da Paiva Silva, 4 canos,

ni.r z,?s, e 15 dia, resideido e raIlL, eid;) á ruo.
de S. Liaz Golizaaa u. 131.

• Insufficiencat, mitral—A africana Leocadil
Maria da Conceição, 71 anuas, solteira, resi-
dente o fallecida á rua do Coronel Figueira
de Mello u. Eia



•

	

Nac.	 . ás
Existiam ..	 ...	 79)	 61 g	,	 1.409
Entraram 	 	 10	 17	 27
Sab iram 	 	 9	 11	 23
Falleceram 	 	 3.	 1	 4
Existem 	  788	 621	 1.409

O movimento da sala- dO banco e dos consul-
torias - publicos' foi, 'no mesmo' dia, de 231-cone-u1.
tentes,. para os quaes se aviaram 335 receitas.
Fizeram-se 11 extracções de dentes..:.

TRIBUNAES

(inartn,fetra 24.-

Tuberculos pulmonar—As fluminenses Dio-
- linda, filha. do José Fernandes Vieira re•si7.
dente e falecida á rua da Ajuda n. 165;
Maria dos Anjos Cornelia Vicente,. ,15 annós,
residente e falleeida á rua do Passagem n•107;
o maranhense Manoel Alexandre do Nasci-
Mento, 35 armas, residente e falecido á rua
dci Cotovelo-ai:- 35 ; c(.3 .portuguezes.A 1 bino de
Jesus Ribeiro, 51 annos, casadojesidente o
falecido it rua dós' lavalidás n; '125: 'à Ari;.
tonfo José • Pereira, -25 --apnos, solteiro;
dente á rua da Alfandega 11. 213"O falecido
na Santa Casa.. Total, 5.	 , -

Tysica pulmonar—A brazileird . Alzira, filha
de Olympic) dá Castro, 8 -anrios-," residente* o
falecida a ladeira do Castella n. 6:
• Broncho pneamonia—A flurninenso Leonor,
filha de João Salvador Nunoa Costa, 5 -anus,
residentà - e falecida á rd, de S. João Bap-
tista n. - 46.	

.

Cancro no estomago—O portuguez Antonio
Ferreira Sá, 38 anus, ^ casado, residente, e
falecido á rua-do Jardim Bot mico n. 4. -
••• Derramamento cerebradO francei Charles
Beny, 61 . amos, viuvo, - "residente a•rua' dó
8. Antonio n. e falecido na Santa Casa.-

	

Fleigmá'o dOffuSo	 liespanhol Manoel,
Soares, . 63 manos, casado

'
 residente

rtaa da Prinéeza Imperial 	 20; falleeldo
Santa Casa,-

ebra.perpiclosaA'pertiigueza Maria•Rci
.'46-annoá, • caSada; residente °falecida á

rua'-de • Carvalho Sá n ; 15.
Hemorrhagia, cerebral— O fluminense Ma-

noel Luiz do-Almeida Chrispim, • 30- anhos,
prosumiveiS,'residente e • falecida 'no lospicio.	 .
de Alien xdos.	 •-•	 •• ' •	 • •

Schirose atrophica do .fl,gailop,,allemã,o
Frederico Haeuertz, 41 annos, residente e fal-
lecido no liospicio de Alienados.

1lemopholia-0 fluminense . Mi noal, 18 dias
residente e falecido á rua do Ypiranga n. 3.

Fi=g — utri do sexo masculino, filho" de
Raymunda, residente o falecida á rua •Velha
do Jardim . Botanico n. 7. *	 •

No numera dós' 3'3 sepultados estão in-
°Inicias • 12 indig,éntes, cujos enterros foram
gratuitos. - •  . 	 •	 •
: N.B.—Sepultou-se tio dia 21 da corrente no

coma-orlo dá Penitencia,' tendo falecido de:
Insufildencitia fiuminens yJosephina Leo-

poldina, 55 arinoá, • solteira, residente é
falleCida á rua do Visconde do Itaüne.„ n; 103.

Santa Cama da. MisterIcoOla— O Mo-
vimento do hospital' da Santa 'Casa da . Miseri-
ord dos hospielos 'de Nossa Se.nhorá .da Sande.
de S. joão.Da.ritista, de Nossa Senhora dn Soocorro
e de Nossa Senhora das Dores. eniC.aseadura, foi.
nó dia . 11 de dezembro de 1890, o seguinte: • 	 •

serção simples.—Foram confirmadas as sen-
tenças, mas declarados comprehendidos no
perdão de 15 do novembro proxim ,o findo;

Soldado . Valeriano pereira de Jesus; con-
domado a 12 annos de prisão com trabalho
por 3a deserção agoo.ravada.—Foi reformada a
sentença o julgado réo de 2 a deserção aggra.-
vadi, e não do -3a, o condemnadd a 4 annos
do prisão Com trabalho e mais castigos ; po-
rei-n *1 comprehendido no -perdão acima, _pelo
que deve ser . posto- em liberdade"; Si por at
não estiver preso;

O Sr. desembargador Motta relatou os 53-
gtiintes:

Soldado Pedro , Manoel Rodrigues. —
confirmada a sentença, do. conselho de guerra
que b condemnou á pena de nrn armo de prisão
simples e,mais castigos por crime de l a de-
serção ag,gravada, mas coMprehendido
perdão de la da novembro:.

Soldado Manoel 130.41facio . Pinheiro.— Foi
Pri fi rtnada a sentença do conselho de guerra'

,qué'p condemnou a quatro mez.es de prisão-
'siin:Sles e inds Castigas por Cl'IM3 do l a de-

erção simples, mas declarado • no . perdão
acima.

Soldado 'Narciso Pereira da Silva.—Foi con-
firáada a senteina do' conselho de, guerra
'qúe o, condemnou a •doas mezes d._n prisão
*simples Mais castigos por crime do .P! de-
_seNao simples, . mas', declarado no perdão
acima.

Soldado Antonio Raymundo.de Barres.—Foi
reformada a sentença • do conselho de guerra
que,' condemnou o róo ãpéna do 12 unos de
prisão com trabalho- para condoinnal-o a oito
anus de _prisão com trabalho pelo crime de
3a deserção aggravada. 	 •

O Sr. 'desembargador Pinheiro relatou as
seguintes:	 .

Soldado Manoel Pinto de Oliveira.—Foi con-
firmada a sentença Mie condernnou o réo
seis mezes de prisão simples e mais castigos
Por crime do pruneira deserção simples; de-
vendo ser posto em i liberdade, • si por ai não
estiver preso, por .estar compreliendido no(
perdão de 15 de novembro ultimo., , 	 n

- Soldado Delfim) Buem.— Foi reformada a
Msent ' O, para condemnar o réo a oito mezes

da prisão simples e mais castigos por crime de,
primeira- deserção „raggrava.da; devendo .ser
posto em liberdade st por ai não estiver preso,
por estar- comprehendido no perdão .

Soldado Manoel paulino do Oliveira.— Foi
confirmada* a sentefiça 'que condemnou o réo
a seis mezes de prisão simples e mais castigos
por crime de prnneira deserção simples; - de-
vondo sor posto., em liberdade si por aLnão
eStiver preso, por estar comprehendido no
no perdão ácirrati. •	, 	 ,
'• Soldado Vicente Ferreira do Sant'Anna.-----

Foi confirmada' a sentença que condemnou o
réo a 0 :manos -do prisão com trabalho: por-Cri-'cri-
me do terceira deserção simples. •• 	 . •

Soldado João Pedro dos San tos-e.Foi-refor
risada a- sentença que conderimou réo
amos de prisão com trabalho, para condem-
nar a um auno de prisão com trabalho por'
crime de ,ferimento leve e insubordinação .•-•
, li .do . nada mais se podendo tratar, o Sr.

presidente enterrou- a sessão; • da qual' foi la-
vrada esta acta. -	 •

EDITAES E AVISOS
•

secretaria de Estado dos Negoelos da-Iniciada

• • Terrenos .do Morro do Castelo "

Miaistorio da Fazenda

No eseriptorio das obras do Ministerio
Fazenda, á rua do Mercado n. 10, sobrado,
recebem-se i propostaS para fornecimento do
material seguinte: "Cantaria desbastada, en-
chellaria lavrada colai o tardoz que- se exi-
gir, eapeamento, arcos, hombreiras, umbus,
lageotas,. macadam escolhido e alvenaria sena

• dediteçã'o de Vazias; por metro cubico • solei-
• ra4,•	Cpedras• cortadas :  cunha,-lagedo para
calçamento, e dito lavrado, por metro quadra-
'do ; cimalha, frisos, arehitraves, platibandas,
forras, sapatas; pedras de canto redondo para
respaldo. . do . caes,"ao nivel de agua de 0,1/150
de altura o 1,m20 de tardoz, meios fios, para,
calçamento, por metro linear ;
dos, por milheiro. .Vigainento de madeira (de
lei, escolhido, do' 0, 11130+0. a130 de esquadria,
meias vigas de madeira da-lei, escolhidas, pacs
de lei, páos de prumo;, prandides de peroba
de Campos até 0,m50 de largura, couçoeiras
de dita ate 0,m40 *de largura, taloas de dita,
dito ''peróba revessa , sucupira ou ipê de
0,11126+0,m 13 •, conçoeiras desunho da resina
e branco de 0,m23+0,m07o, 0.23+0,m10,
0.m23+0m10, 0,11 .23+125, 0.23+0. m 15 ,•m ta-
boas de pinho do . resina -e branco de 2, -3, 4,
5 e 6 em couçoeira; pernas de pinho do re-
sina:de 2, 3, e 4 em épuçoeira, ripas do dito
de 'folhas de 4 .por folha, verdugos de madeira
de lei; serragem de madeira de leio do pinho
e apparelho de taboas de lei e de pinho,por me-
tro linear ; ferro de diversas qualidades em
barras, chapas, vergalhões; verguinhas, can-
toneiras em T, dito para grelhas ; aço fundido,
batido, de bolha o d.e Milão ; cobre em chaps,
folhas, verguinhaS e vergalhes; chumbo em

Jençól, barras e tubos; metal para forrar em-
: barcações, por kilogramma ; cal de marisco
;de l a _qualidado,,dito de Cabo Frio s por heeto-
I litro ; cal do pedra nacional, por suco de 80
'litros. ; barro, areia do mar e de agua doce
!grossa a fina, por metro cubico ; tolhas nado-
¡naes e francezas chatas o. curvas o tijolos,por
millteiro,' carvão :cla, pedra do , Ia qualidade,
¡para machinas e para forja, por tonelada me-

-
;rudqs.amnericaflo5, :pontas. de Paris com o
sem cabeça; tachas pregos do ferro e cobre,•

alyttuisados, e 4, censtrucção, • pás e enxadas
,•dç forro, e ao aço n.4,,pás para foguista, lixa
:esmeril o americana, potassa,barrilha, espirito
;de vinho, tijolos para limpar metaes, tio de
¡algodão, gaxeta patente' e de esparmacoto
!ararão de . chumbo,- estanho em rverginhas,
lecirracha de lençol e em tiabos, baldes galva-
nisados, vassouras do plassava grandes o
pequenas e cestos do Porto .para aterro
alvaiad,o sie zinco, tintas_ ern pó e em massa,
.agua 7raz; olco. de linhaça,', *, secante branco,
gesto, * cola, da Bahia, dita grossa, gomma
lama, • -brochas e pinceis de diversas quali-
dades;	 -

Estopa branca -de algodão, dita do linho,
dita da Bahiá icabos de linho e manilha, moa-

'ditar • de. ,linho e alcatroado, graxa do Rio
'Graride, em bexigas, crena :dal, azeite doce do
Lisboa, azeito :de, sobo ,puriticado, 'alcatrão da
Sucia, breu, lonas largas o estreitas', brinzão

'de linho, • kerosene marca brilhante, fio do
vela e remos .cleSaia, •	 •

'• O fornecimento será feito por espaço de seis:
m,ezes de	 de janeiro a 30 de junho do
1891.	 '

Os proponentes deverão mencionar nas suas
propostas os preços do taes objectos, os quaes
serão postos nas obras poios- fornecedores ;
para as madeiras devem ser claramente espe-
cificadas as • esquadrias e preços correspon-
dentes.	 •
. Todos os pesos e medidas serão polo sys-
lema inetrião decimal.
.• AS propostas que não estiverem nas condi-
ções deste edital, não serão tomadas em con-
Siddração.: t• - •	 •
• As propostos devem ser dirigidas ao Sr. en-
genheiro director das obras, até ao dia 24 do
comentei, it.1 hora -da, tarde, em que serão
abortas'na préSença dós conciarrentes.

Escriptorio• daS obras do Ministerio da Fa-
zenda, 12 'de dezembro de 1893.— E. A. de
Figgeiredo.

DIÁRIO ~IML	 Dezembro [1890] 8043

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

-.• SÉS3X0 ENI 20 DE DEZEMI3Itó DE 1890' •

Achando-se presentes os . Sá. conselheiros
de guerra Barão de Ivinheima, Barão •,de
Miranda Reis, Hermes,- Elisia rio; Maracajti o
ministros aluntoá, 'desembargadores Finda-
layba, do Mattos e Pinheiro, foi aberta a
S2SSãO.

Lida e approvada a acta _da antecedente, o
secretario de guerra deu Conta do -expediente
que se acha lançado - no livro da • porta na
sessão de hoje.

O Sr. Dr. Pindaliya de Mattos relatou os
seguintes processos: - .--_. •

'Soldados Dedo do' Faria, •Victor Antonio
Pinheiro, Carlos Caetano : Pinto e Eufrasio
Fernandes . do Andrade, condemuidos a seis
luzes do prisão e mais castigos por l a de=

- Da ordem do Sr. Ministro da fazenda, con-
vido to los os proprietarias de prédios e ter.
renas do morro do Castello, a apresentarem,
na Directoria Geral das Rendas Publicas do
Thesouro Nacional, no prazo de'30 diaS,',con-
tados desta data, os titulas - ou :doeuméntos
marque firinem o seu direito á posse dos mos-
mosliredids our terrenos,' afim de ,serem ex.:
aininadoS e se poder discriminar o8 Aue -são
dá dominio nacional.

Secretaria de Estado dos :Negocios da .Fa-
zelada, 10,de dezembro de, 1890.— O official-
maior, VeriMino . JteiQ de :MoreeS
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DIÁRIO OPITIOIAL	 Dezembro L18901

*saiote:mia a Intanc/a Demanda
D3 ordem do Conselho Eeonomico convilo

os Srs. Antonio Gonçalves de Souza & Comp.,
João Fins & Comp., Julio Reis & Comp.,
Leitão, Irmão & Comp., Leonardo Gomes &
Comp., Lins Augusto de Carvalho, Victorino
Itolrigues de Souza e Vieira & Irmão afim
de nssignarem o contracto para o forneci-
mento de generos durante o exercicio de 1891,
visto serem 03 que mais vantagens offerece-
rani na coneurrencia aberta em 20 do
corrente.

Asylo de Meninos Desvalidos 22 do dezem-
bro do 1890.— O escrivão, J. J. Pinto
á'erqueira.

Ga:rda Nacional da Capital Federai
Tendo nesta data assumido o commando

deste batalhão, para o qual fui nomeado por
decreto de 5 de dezembro de 1890, assim o
no) publico para os fins convenientes.

Desvaneço-me de ter sido escolhido- para
dirigir este corpo que, com a denominação de
5", tantos serviços prestou durante a campa-
nha do Pataguay, quer mantendo a ordem no
interior do paiz, quer concorrendo com va-
rios contingentes que nos campos da batalha
cobriram-se de gloria.

E' tambem motivos de orgulho para mim
ter sido chamado para, substituir a tantos
chefes que com o maior brilho exerceram este
commando.

Julgo desnecessario declarar que estou ab-
solutamente convicto que este batalhão será
em qualquer omergencia firme -mantenedor
da ordem, defendendo, sempre que for neces-
sario, a patria.

Hoje que a guarda nacional, é chamada a
ser a reserva dos nossos camaradas do linha,
torna-se necessario que desenvolvamos a In-
strucção de modo a estarmos sempre aptos a
prestar a nação e ao exercito o devido apoio.

Do patriotismo dos Srs. officiaes, calmes
inferiores e guardas espero toda a boa von-
tade afina de alcansarmos esse desideratum.

Finalmente, determino que continuem em
vigor todas as ordens dos meus antecessores,
enquanto não °morrerem circumstancias que
aconselhem qualquer modificação.

Cominando do 3° batalhão, 17 de dezembro
de 1890.— O tenente-coronel, Manoel Martes
Gonçalves.

eI~O

Clonselho Economico do Ar-
senal de Marinha da Capi-
tal Federal.

CONCURRENCIA

Grupos 25, 31 e 34 (111untiaaçao e lubrifica-
Mo—Caroao—Bo(nbas e artigos para »ia-

'tinas).
De ordem do Sr. contra-almirante, inspe-

ctor do arsenal de marinha, presidente do
conselho economico, faço publico que no dia
29 do corrente, ás .11 horas da manhã, serão
roce5idas e abertas na casa de residencla do
mesmo Sr. inspector, onde para esse fim se
deve reunir o citado conselho, propostas para
o fornecimento ao ret-rido arsenal, durante
o exercido de 1891, dos artigos constantes
dos grupos 25, 31 e 34 (Liluminação e lubria-
cação—Carvão—Bombas e artigos para ma-
chinas).

03 concurrentes devem satisfazer todas as
exi,gencias do titulo VI, capitulo uuico do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 745
do 12 de set-mbro clb corrente anno, e que se
relia publicado no Diario Official de 2 de ou-
tubro tambem do anuo vigente ; ficando
tarnbem prevenidos de que aquelles cujas
propostas forem preferidas serão na forma do
aviso n. 2756 de 13 do corrente, obrigados a
supprir o commissariado geral da armada,
mediante a porcentagem que se convencionar,
d .s artigos que, segundo os seus respectivos
contractos, tiverem de fornecer ao arsenal.
Na secretaria do mesmo conselho dar-se-hão
ao; interessados todos os esclarecimentos ne-
cessarios.

Arsenal de marinha do Rio de Janeiro, em
22 do dezembro de 1890.-0 secretario, Eu-
genio acniido da Silveira Rodrigues.

Repartição Sonharia do Exercito

Da ordem do Sr. general de brigada gra-
duado chefe do pessoal, convido os indivi-
duos que se acharem nas condições do servir
como enfermeiros dos hospitaes militares
desta guarnição a comparecer na respectiva
secretaria, das 9 horas da manhã ás 3 da
tarde.

Capital Federal, 21 de dezembro de 1890.
— Dr. Henrique de Freitas Araujo, capitão
assistente interino. 	 (.

Hospital Militar do .A. n si a
irah y

Fornecintento de leite
De ordem do Sr. major Dr. director e em

virtude do determinado pelo Ministerio da
Guerra, faço publico que, no dia 27 do cor-
rente maz, ás 10 horas da manhã, se recebem
na seéretaria deste hospital, propostas para o
fornecimento de leite de vacca de primeira
qualidade, para o consumo dos enfermos deste
estabelecimento, durante o primeiro semestre
de 1891.

As propostas serão em duplicata, marcando
o preço do litro o assignadas pelos proprios
ou seus representantes devidamente autori-
Sados, sendo abertas doente dos concurrentes.

O proponente, cuja proposta f r acceita,
assignará um contracto, obrigando-se, por
ele, a fornecer todo o leite necessario ás ho-
ras em que for pedido, com a maior urgencia
e nas quantidades precisas na oc,casião.

Hospital Militar do Andaraliy, 19 de dezem-
bro de 1890. — O 10 escripturario, José Lou-
renço Barcellos.	 (.

laiffile

Fabrica de ~tora da Estreita

Recebem-se propostas em carta fechada,
até ao dia 27 do corrente, ás 11 1/2 horas da
manhã, para a compra, por esta fabrica, de
um animal muar novo, são e ensinado no
serviço de tracção.

Os Srs. proponentes declararão o legar
em que pôde ser examinado o animal offere-
eido a venda devendo aquelle cuja proposta
for amoita. fizer entrega do muar escolhido
em qualquer estação das estradas de ferro
Grão Pará ou do Norte, em dia e hera pre-
viamente designados,

Escriptorio da directoria na Raiz da Serra,
19 de dezembro de 1890.— Felippe Frederico
Lohrs, amanuense.	 (.

Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Fe-
deral

ia e 3a divisões
De ordem do cidadão Dr. inspector geral,

se faz qublieo que nesta repartição, á, praça da
Republici, n. 97, se recebem propostas até o
dia 27 corrente mez para o fornecimento de
materiaes, artigos diversos e objectes de ex-
pediente das 1a e 3a divisões durante o l s se-
mestre de 1891, de conformidade com as re-
lações que os proponentes devem examinar
na mesma repartição, onde encontrarão a mi-
nuta das bases para 03 contractos.

Os materiaes a fornecer serão entregues na
Quinta do Cajá.

As propostas deverão mencionar os preços
sem emendas ou rasuras.

03 proponentes prestarão na thesouraria
da Estrada de Ferro do Rio do Ouro, á praça
da Republica, a caução prévia de 100$, a qual
reverterá para o Estado, no caso de recusar-
so o proponente, cuja proposta for preferida,
a assignar o respectivo contracto.

As propostas sellad Is e documentadas, com
o recibo da caução prévia, devem ser entre-
gues em cartas fechada no escriptorio da 3e
divisão, e ahi serão abertas eia presença dos
concu mentes que se apresentarem à uma hora
da tarde do dia 27 do corrente, não sendo
aceitas as que forem apresentadas depois
dessa hora.

Inspecção Geral das Obras Publicas da Ca-
pital Federal, 4 de dezembro do 1890.— An-
tonio Jose de Sousa, secretario.

Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital "Poda-
ra/.

Conservaçao das estradas geraes de Santa
Cruz e da Pavuna

O Dr. inspe ,tor geral desta repartição
manda tbzer publico que, no dia 26 do cor-
rente mez, á 1 1/2 hora ao, tarde, recebe
propostas para o serviço de conservação e
melhoramentos, durante o exercicio de 1891,
do cada uma das estradas denominadas
de — Santa Cruz — e da — Privaria — suas
pontes, valias e rios, o obras d'arte mie forem
necessarias executar nas mesmas estradas no
mesmo exercicio.

A deseripção dos trabalhos o as condições
dos contractos de cada uma das duas estradas
devem sor previamente consultadas pelos
concurrentes á arrematação, na secretario
desta repertiçie á praça da Republican. 97.

As propostas deverão ser se)ladas, data-
das o assignadas, sendo nellas especificados
em algarismos e por extenso sem emendas
nem rasuras os preços não se da con-
servação por um anuo como das unidades de
obras conforme as especificações e indicações
dos centrados.

Os proponentes farão um -dep: sito prévio
de 1001 nesta repartição para garantia da
assignatura do contracto e perderão o direito
á essa quantia aquelles proponentes que forem
preferidos e recusarem-se assignar os respoo.-
tivos centrados.

Inspecção Geral das Obras Publicas da Capi-
tal Federal, 11 de dezembro do 1890.—An-
tonio Jose de Sousa, secretario.	 (.

Directoria Geral doo Correios
Concurso para preenchimento de 14 togares de

praticantes de 28 classe
De ordem do Sr. director geral, faz-se pu-

blico que, no prazo de 30 dias, contadditiesta
data, estará aberta, na secção central desta
directoria, a inscripção para concurso de
14 legares de praticantes de 28 classe.

Nos termos da regra 3° do art. 169 do re-
gulamento vigente, o concurso versará sobre
o conhecimento das linguas portugueza e
franceza, geographia geral com desenvolvi-
mento quanto ao Brazi), e arithmetica até a
theoria das proporções inclusive, s?ndo mo-
tivo de preferencia o conhecimento de qual-
quer das seguintes meterias: desenho linear,
escripturaçãó mercantil, inglez ou allemão.

O candidato instruirá a sua petição com os
seguintes documentos: certidão de idade ou
documento que legalmente a substitua, pro-
vando ser maior de 18 e menor de 25 annos
de idade, ter sido vaccinado, gnsar boa sande
e ter bom procedimento. Devendo comparecer
nesta secção para assignar o seu nome no
livro competente.

Secção Central, 17 de dezembro de 1893.
O chefe, Felician3 Jose Neves Gmaya.	 (.

Inspec toria Geral da Instr ac-
ção Primaria e Secundaria
da Capital Federal

EXAMES GERAES DE PREPARATaR103
Quarta-feira, 24 do corrente, serão chama-

dos, no Externato do Gymnasio Nacional, os
examinandos seguintes

Portuyacz
3a mesa (às In horas)—Presidencia 'do Dr.

Silva Ramos (ultima chamada)
Clara Freitas de Sá.
Mario Vieira.

Francos
28 mesa (ás 10 horas) — Presidencia do Sr.

aminhei
Carlos Rangel. C 
Mario Paes Leme da Costa.
Domingos Rubião Alves Aleira.
João Alves Meira Junior.
Bernardino Baptista Pereira.
Felippe Dobe:1, Horacio e Silva.

Turma supplementar
Jonas de Faria Castro.
Ovidio Mello de Siqueira.
Murillo Luiz Vieira.
Samuel Capper.
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João Gregorio Moita.
Augusto de Andrade Costa.

frgles
A's 10 horas—Presidencia do Dr. Solfort •

Horario Roberto Corrêa.
Felizardo Barata Ribeiro.
Antonio Agapi to do Aquino.
Francisco Javary de Souza.
.A toldes Xaviar do Gouvéa.
Luiz Pelasse Junior.

Turma supplementar
Antonio de Lima Castello Branco.
José Maximiano Gomes de Paiva.
Gabriel Teixeira.
Luiz Sampaio Tavares.
Antonio Lessa Pereira da Silva.
Raul Tancredo da Veiga.

Geographia
l a mesa (ás 10 horas)—Presidencia do -Dr.

Bomsuccesso •
Ernestino da Silva Siqueira.
Pedro Borges.
Enclidos da Fonseca Ildta.
Estovão Emerich de Souza Rezende.

Turma supplementar
Alvaro de Cantanheda.
Francisco Jos5 Ferreira.
João Claudio Gomos da Silva.
Francisca, Carolina Smith de Vasconcellos.
Arthur do Almeida Marques.
Galdino Goulart de Araujo Macuco.

Geographia
241 mesa (ás 10 horas) — Presidencia do Sr.

. Campos do Medeiros
Affonso Herculano do Lima Junior.
Pascoal Celestino de Toledo Soares.
Luiz itugusto de Barros.
Hugo Cunha.

Turma supplementar
Benoni Carlos da Veiga.
Gabriel Teixeira.
Eugenio da Cunha e Mello.
Henrique .do Nascimento Guedes.
Miguel de Cas,tro Caminha.
Amorico José Cardoso.

Arahmetica
2a mesa (ás 10 horas) — Presidencia

Dr. Drago
Isaac Condido Meneaux.
João Canrio Nunes.
Adelmar Columbiano Jupyra
José Leão.

Turma supplementar•
Lucrado Ferreira dos Santos.
Alfredo Amancio dos S ¡otos.
Francisco Javary de Souza.
Fernando Bem-nat.
Adalberto Augusto da Moita Andrade.
Condido Miranda da Nohrega Andrade.

Chorographia' •
24 mesa (ás 10 horas)—Presidencia, do Sr.

Soeiro Guarany
Theophilo Ferreira Pinto.
Alvaro de .Cantanheda.
Antonio. Joaquim Fortes do Bustamante.
Trajam) do Castilho Barbosa.

Turma supplementar
Horacio Duarte Pereira de Lenis.
Antenor Lopes Martins.
Theoclorico Ribeiro de Assis.
Sebastião Collares Barroso.
Francisco Javary do Souza.'
Felizardo Barata Ribeiro.

Bistorta geral
10 horas) —.Presidencia do Sr.

Joãci Ribeiro
(Ultima chamada)

Caetano de Castro.
José Eugenio de Paiva Azevedo.
Alfredo.Candido Moreira.
Norberto Augusto Borges.

Turma supplementar
João Barbosa Rodriguos Junior.
Armando de Souza Monteiro.
José Gadelha.
Alfredo Levy.
Atfonáo Castro Mello.
Valdémiro Silveira.
Sergi, de Almeida Pires.

Arithinetia

l a mesa (às 10 horas) — Presidencia do Dr.
Cabrita (na Escola Normal)

Adolpho Baptista Ma esalliãos.	 -
William Honry Cundât.
Thoinaz Acinino da Paiva.
Francisco Ribeiro do Rosario.

Turma supplementar
Antonio Carlos Tinoco Cabral.
SeratIm Gomos Villela.
Amorico. Gomes Vil tela.
Foliai() Schittini .Rosa Junior.
Amaro Carneiro :Bezerra Cavalcanti
Ayres Rodrigues da Costa Lobo.

Álgebra
A's '10 horas; na Escola Normal—presiden-:

cia do'Dr.Paula Freitas (ultima chamada)
Theodomiro do Mendonça,- Uchéa.
Oscar Francisco de Lacerda.

Geometria

A':.; 10 horas (na Escala Normal), —Prasidencia;
do Dr. José Eulalio

Leopoldo Rodrigues de Sá Fortes.
Manoel Bento da Cruz.
Joaquim Carlos de Carvalho.
Gastã,o Leite de Oliveira. Silva.

- Turma supplementar
Ignacio de Moura.
Welson Baptista.
Fernando Bezamat.	 -
Antenor Vieira dos Santos.
Francisco Teixeira Leite.
Henrique Ignacio Guinaarã,es.

Inspectora Geral da Instrucção Primaria e
Secundaria da Capital Federal, 23 de De-
zembro de 1890.—O secretario, Manoel Maria
Nogueira Serra.

4 Francisco Antonio Malaquias, por seus
procuradores abaixo , assignados, desejando
abrir uma pharmacia n cidade ele Inhaúma.
(antiga de Santo Antonio do Monto) estado
de:Minas Geraes, onde não existe estabeleci-
mento algum deste ganem ; vem, de accordo
com o regulamento que baixou com o decreto
n. 169 de 18 de janeiro de 1890, apresentar-vos
os documentos, exigidos pelo mesmo, o pedir-
vos a competente licença, para abrir pitar-
macia na dita cidade ; pelo que pede deferi-
mento.

Capital Federal, 21(10 outubro do 1890. —
Jóao Pedro IrMaOS & ainp o Sobre uma
estampilha de duzentos raiá. -

E declara quo, si 30 dias depois do ultimo
annuncio, nenhum pharmaceutico forma lo
lhe communiear ou o inspector de hygiene
do estaco de Minas Geraes a resolução 'de
estabelecer pharmacia na citada loáalidade,
concederá ao pratico a licença requerida.

,Inspectoria Geral de Hygiene, [8 de dezem-
bro de I890.—Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,

	secretario.	 (

.	 .	 .
Em virtude do que disge o art. 68 do ro-

regulamento que baixou com o decreto n.169
de 18 do janeiro do 1890, a Inspectoria Gorai
do Ilygiouo faz publico, polo prazo de oito dias,

que o cidadão Timotheo Ferreira Gonçalve-4,
por seu procurador Augusto Magno de Mello
Mattos

'
 lhe (Erigiu a seguinte petição com do-

cumentos , qui satisfazem es exigencias do
art. 67 do citado regulamento:

g Diz Thimoteo FerrAra 4lonç'lves. cidadão
brazileiro, residonto na freguezia d3 S. João
Baptista das Posses, muincipio de S. Se-
bastião do ParaL,o, estado de Minas Gemes,
que, havendo neeessidado da uma pharmacia
na dita freguezia, visto sor já bastante nume-
rosa sua população e não haver nenhuma bo-
tica naquilo logar, nem em suas proximi-
dades, do modo a tornar-ao difficil o muit
vezes impossivel supprirem-se os habitantes
1103 medicamentes do que precisam em suas
enfermidades, como tudo provam os atlestados
juntos da respectiva Intendendo, Municipal,
da ex-camara municipal e do Revoa. vigario
da parochia, de Manto Santo (documentos,
ns. , 1, 4 e 7), propõe-se estabelecer e diri4r
uma ph mirada na dita f..eguezia das Posses.
Dispondo o supplcanto das necessarias ha-
bilitações para bom dirigir a pharmacla que
pretende estabelecer, carno fazem corto os
doas attestados medicos juntos, sob os os, 5 o
6 e ainda o attestada sob n. 8, e gosando,
alem d S30, do conceito do probo e moralisa lo,
como provam os documentos as. 2 e 3, tom-
bem juntos, requer que v03 digneis conceder-
lhe a necessoria liconça para abrir e dirigir a
a Iludida pharmacia naquella freguezia de
S. João Baptista das. Posses..

g Assim o suppl ican te pede-vos deferirnen to.
«Rio, 1 do setembro de 1899.—Por. procura-

ção, Augusto Magno de Mello Muitos.»
Sobro uma estampilha de duzentos reis.
E declara que, si, 30 dias depois do ultima

annuncio, nenhum phartnaceutico formado lhe
communicar ou á Inspectoria do Hygioáe do
estado do Minas Geraes a resolução de esta-
belecer ph'irmacia, na citada localidade, con-
cederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 9 de dezem-
bro do 1890.—Dr. Pedro Affonso de Carozlh),
secretario.•

Em virtude do cine dispõe o art. 68 do ro-
gulamento que baixoa com o decreto n. 169 do
18 de janeiro de 1890, a Inspectoria Geral do
Hygiene faz publico pálo prazo de 8 dias que
o cidadão Francisco de Almeida Camargo lhe
dirigiu a seguinte piticão com documentos
que satifazem as exigencias do art. 67 do ci-
ta lo regulamento.

g Diz Francisco do Almeida Camargo, cida-
dão brazileiro, solteiro, maior de 21 annos no
goso do todos os seus direitos civis e politicos,
que, tendo sufficiciente pratica do serviço de
'Parando. , por longo tempo do exercicio em
estabelecimentos importa ates deste gonoro nas
cidades do Rio Claro o Araras, e achando-so
por isso habilitado a desempenhar com pilda,
o acto do munipular, como o fazem corto os
dons attestados juntos, - firmados por medicos
de reconhecida co-mpotencia e capacidade,
vem polir a V. EX. permissão para estalido-
cer-se!com pharmacia na Barra Bonita, bair-
ro pertencente ao municipio do Jaha o dis-
tante mais do 18 kilom etros da respectiva
cidade, o que pila sua população e hnportan-
eia reclama como urna necessidade inadiavel
o estabelecimento de unia pharmacia, corno o
attestam os membros da intendencia daquella
cidade no documento junto sob n. 3—E, como,
segundo se vê no mesmo documento não ha

nenhum pharmaceutico formado, o nem
mesmo nenhum pratico, espera o supalicanto
que V. Ex. lhe concederá a licença pedida.
Nest es termos pede deferimento o E: R.

Jaha, 12 de outubro do 1890. —Franet; co de
Almeida Carnorgo.» Sobra uma stampilha do
200 reis.

E declara que, si 30 dias depois do ultimo
annuncio nenhum pharmaceutic:: formado lhe
communicar ou á Inspictoria de Hydne do es-
tado de S Palio a resolacão de Ostalplecer
phormacha na citada localifilade, concederá co
pratico a licença reunida.

Inspectoria Geral do Ilygiene, 13 do de-
zembro de 1890.— O secretario, Dr. Pedro
Affonso de .Curvalho.	 (.

2a. mesa (ás

Filho.

Inspeetoria. Geral de I-Iy.

do	
giene

Em virtude do qao dispÕe o art. (i8 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169
de 18 do Janeiro do 180), a Inspectoala Geral
de;Hygiene faz publico, pelo prazo do oito
dias, que o cidadão Francisco Antonio Mala-
guias, por Seus procuradores João Pedro
Irmão &Comp., lhe dirigiu a seguinte peti-
ção,,com documentos que • satisfazem as ex-
igencias 00 art. 67 do citado regulamento
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Em virtude do que dieeõe o art. OS do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169
de 18 dejaneiro de 1890, a Inpectoria Geral
de lIygiene faz publico pelo prazo de oito
dias que o cidadão Alexandrino Marra da
SAva, por seus procuradores Mel plie Veiga
& Comp., lhe dirigi° a soguiate petição com
documentos que satisfesem as exigi:meias do
art. 07 do citado regulamento.

«Alexandrino Marra da Silva, cidadão bra-
sileiro, pratico do pharmacia„ vem em vir-
tude do decreto n. 109 de 18 de janeiro do
corrente 'moo, pedir-vos a necessaria licença
para abrir uma phardiacia no districto

municipio db Bomtim, estado de Mi-
nas Genes, juntando para esse tini os doeu-
ments q In provam a necessidade d piram; -
eia nequelle Jogar e as aptidões e morali-
dade do supplicante. Pede-vos defferimento
o espera receber mercê. Capital Federal, 17
de outubro de 1893. Por procuração de Ale-
xandrino Marra da Silva e Adelpho Veiga
& Coem .Sobre uma estampilha de 200 reis.»

E declara, que, si 30 dias depois do ultimo
annuneio nenhum phirmaceutieo forra-ido lho
communiear ou o inspector do hygiene does-
tado de Minas Coroes a resolução de estabe-
lecer pharmacia na citada localidade, conce-
dera ao pratico a licença requ

Inspect ria Geral de Hygiene, 17 do dezem-
bro de 803.-3 secretario, De. Pedro Affbnso
de Carvalho.

l'aroehiUt da Gloria
ce nsc a na cnto

A commissãe censitaria, desta parecida
tendo do encetar os trabalhos do recensea-
mento, e desejando concluil-o da fôrma mais
completa, roga a todas os seus comparo-
chi ¡nos, a cOadjuveção necesearia, dispen-
sando aos agentes recenseadores os esclare,-
cimentos que lhe forem partidos, tendo em
vbsta a seguinte disposição do art. 80 das
inetrueções que baixaram c Int o doce_ to n.
659 de 12 de agosto do ca Frente.

Art. 8' As pessoas que s • recusarem a reee-
bee, encher os entregar em tempo á auto-
ri ais consitaria competente os mappas nu
lista de familia, ou que na re lacção destes
ou em sua verdicação, commelteram scien-
t snente alguma inexactidão, ou alterarem a
verdade dos factos, serão processadas e puni-
dss'por crime de desobediencia (lei n. 1829 de
O do setembro de 1870, art. 1 0 , § 20), e pa-
parão :leni disso a multa do 20,=,', a 100$, que
.era cobrada execotivamente pelos agentes
11,cacs da Fazenda Nacional.

Commissão Censitaria da Parochia do Nesse
Sai; Ir da Gloria, 14 de dezembro de 1890.
— Francisco 31. E,teves, presidente.— Luiz
A reacio de Araujo Roza.—llaymundo Joaquim
do Lego.— Olympio Telles de 111enez.s. 	 (.

distrioto da, parochia, cio
Sacramento

Recemeamento
A commissão censitaria desta parochia,tendo

de encetei- os trabalhos do recenseamento, e
desejando concluil-o da fôrma mais completa,
rose', a todos os seus comparochiauos, a coadju-
vaçlo necesearia, dispensando aos agentes re-
senceadores os esclarecimentos que lhes fo-
rem pedidos, tendo em vista a seguinte dispo-
sição do art. 80 das instrucções que baixaram
Cn1 o decreto n. 659 de 12 de agosto do
csreente:

4( Art. 8. 5 As pessois que S3 recusarem a
receber, encher ou entregar, em tempo á au-
tor idade censitaria competente os rnoppas ou
listas de farinas, ou que na redacção destes
ou em sua verificação, commetterem seiente-
mente alguma inexactidão ou alterarem as
verdades dos factos, serão processados e puni-
dos por crime de desobediencia» ; lei n. 1.829
de Ode setembro de 1870, art. 1 § 2° «e paga-
rão além (Psso a multa de 2025 a 100$, que será
cobrada exeentivamente pine ngent s
( . ;.es da Paz:mda.

Coa-Imissão eensitaria fre:_rnezia do 'Sa-
cra meu tu, 1' districto, 16 de ilezeinl,ro de 1890.
—Luciano Augusto de Oliveira, preellente.—
Anthur Rebello Lobo, secretario.— Josd Ro-
chert.—Tenento Josd Cochino de Alvarenua.
— Cancdo.

CONIMERCIO

Rio, 23 de dezembro de LM.
Coann.tolo

O mercado ei„sra frouxo: os bancos encetaram
saca ,p-rações sobre Londrs á tara da 21 3:1 d„
mus, pouco depois de meio-dia, recusaram saccar
a este .preç

Mais tarde, alguns dos bancos effectuaram
operações a 211/2 d.

As tâbo;lis que vigoraram te meio-dia foram
as seguintes

R,EOEBEDOR1A DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
trenclimenfo da dia 1 a 22 de de-
zeinbre de 1390 	 	 105 : 911 '4631

E no dia 23 	 	 .	 7:718 680

1 I37 l2343

SOCIEDADES ANONYMAS
V.IninnUla	 Mater/ao:o de Catistrueçal

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL

AO:3 22 de novembro de 1890, presentes os
necionietae constinte 10 livro ‘le presença. o

-Sr. Dr. , Edirirda -MendesLimoeiro, pela dire-
ctoria, declarou haver numero legal e, asm-
mindo a presidenciaeda essenibl a, abriu a ses-
são e convidou para secretaries os Drs. Fer-
nando Mendes de Almeida e Oscar Taylor,
que acceitaram e tomaram assento. . 	 .

Foi presente unia proposta do accionista
presidente da companhia conselheiro Francisco
de Paula Mayrink para que a companhia
entrasse em liquidação, conferidos aos dire-
ctores os necessarios poderes para a liqui-
dação.

Esta proposta que vai abaixo transcripta,
foi poste ent discussão e sem debate ummi-
mente approvada.

O Sr. presblen teu ilecharou, em consequencia,
a companhia em liquidação o mandou lavrar
esta acta, que vae assip,mada pelos accionistas
presentes. E eu, 1° secretario da assemblea,
lavrei e subscrevi esta acta, fazendo em se-
guida transcrever a proposta por mim. sub-
scripta.

Proposta— O abaixo assignado, tendo em
vista o grande numero de ~prezas destina-
das a negociar em metermos de construcção
que constitue o objecto principal da nossa com-
panhie o, considerando por isso conveniente
regtnrila.r o cepital das enntingercias
coneurrewia. rine 1)..:(1.i or iginar sansivel re-
torção de preço o datil ins'gnitleantes re-
sultados, propõe:

Que entre em liquidação a companhia, fi-
cando a directoria autorizada a proceder nos

Empraza Industrial do Me.
likorameittos no Brazil.

ACTA DA ASSE4.113.LÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA

No dia 9 de dezembro de 1890, às 12 horhs e
20 ministos.da tarde, presentes 66 acc'onistas
representando 34.510 acções, isto é, mais de
dons terços do capital social, o Sr. Dr. Ama-
rilio de Vasconcellos, presidente da directoria;
declarou aberta a Sessão da assernbléa geral
extraordinaria e conviiou para presidit-a o
Sr. commendalor Luiz Martins do Amaral,
que assumindo a presidencia agradaeu
hanrosa incumbencia e convidou para ssrvl.:
rem de secretarlos os Srs. Eugenio J. de
Almeida e Silva e Theophilo Teixeira de

Imaida.
O Sr. presidente convida em seguida ao

presidente da directoria para fazer a ' expo-
sição do objecto que determinou a convoca-
ção da presente assembiéa genral- extraerdi-
naria.

. G Sr. Dr. Annrilio de Vasconcellos, em
- nome da directoria, apresenta as seguintes
propostas acompanhadas dos respectives
receres do conselho fiscal.

proposta.—Rio de Janeiro, 9 dá dozernb0
de 1890.

Srs. accionistas-. A directoria da Empreza
Industrial de Melhoramentos no Brazil, tendo
em consideração o movimento incessante o
gradualmente cresente das operações da,
mesma Empreza, vem submetter a vossa 'I-
lustrada apreciação a arcessidade de ser ele-
vado o capital social a 25.000:000$ e bem
assim propor-vos algumas modificações cai
varies artigos dos estatutos, resultantes deste
augmento ou que a pratica tem demonstrado-
a conveniencia.

Motlificafflo proposta
Ao art. 1 0 n. V substitua-se pelo seguinte:.
V. A organização e exploração de fabricas

e estabelecimentos agricolas, industriaes e
commerciaes.

Ao art. 30 onde diz 30 annos-, leia-se 59
annos.

Ao art 4° em vez da 10.000:00.0$ (dez mil
contos de réis) diga-se vinte e cinco niii
contos de réis, onde se lê cincoenta mil acções,
seja cento e vinte e cinco mil acções. -

Ao art. 6° em vez de 60 dias, diga-se 30
dias.

Ao § 1° do art. 6° substitua-se pelo se-.
guinte:

§ 1. 0 Não será chamado mais cie-50°4 do
capital, integralisando-se o restante de con-
formidade com o art. 19. As quotas de in-
tezralls940 provenientes de lucros re:a asados
não serão computadas nos 50 0/0 a que se
refere esto paragrapho.

Ao art. 8°, .onde diz dez ou mala acOPS
leia-se vinte ou mais acções.

precisos termos,para o que lhe são concedidos
p!enos poderes, sons exclusão dos especiaes o'
aio causa prenda.

Rio, 17 de novembro do 1890.— F. P.
Maynnh.

Nada mais havendo a tratar levantou-sie a
sessão as 12 horas do dia.
Eduardo Mendes Limoeiro.
Fernando Mendes do Almeida.
Oscar de Mendonça Taylor.

Foi approvada esta acta.
Eduardo Mendes Limoeiro.
Domingos Silverio Bittencourt.
J,. A. Modesto Leal.
Affonso Henrique Teixeira de Carvalho.
José :le Almeida Peniche.
Por si e pelo Banco Constructor do Braz.1,

Visconde de AssiS Martins, presidente.
Roberto Tavares.
J. M. da Silva Velho.
Luz Pereira de Faro.
José Manoel Navarro.
João Rodrigues de Castro Vianna.
Rodolpho Abreu, pelo Banco dos Estados tini-

dos do Brazil.
J. C. Rabello.
Oscar de Mendonça Taylor.
Dr. Fernapdo Mendes do Almeida.
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Ao §	 do art. 10 substitua-se desde «con-
t nulo-se» até ao fim do pragrapho, pelo se-
guinto: «contando-se um voto por grupo com-
pleto de vinte acçOos, não podendo Um accio-
nista ter por si ou por procuração mais de
303 votos.

O art. 12 substitua-se pel6segu'nte
Art. 1. Os directores em numero de qu itro,

serão designada monte eleitos pela. asse:Mi:es
geral, por eserutinio •s:creto o por maioria
absoluta de votos.

Ao paragrapho unico do art. 12, , onde diz
«cem ttcçÕes», leia-se trezentas acçõeS.

•Ao art. 13 substitua-se: «Ao presidonte
representação geral da sociedade», pelo se-
gatute: Ao presi,lente a represou tação da se-
dedada, em juizo o fera deite, podendo de-
mandar e s r demandado por mandutarios
especiaes devidamente constituídos.

Ao art. 19 accreseente-se no, final: ou diS-
tribuido sob fôrma do benttj para intogra-
liS:çio do capital, mediante resolução da
as ,emblea geral, 'precedendo proposta da di-
rectoria e parecer respectivo do conselho
fiscal.

Accreseent0-30:
Paragrapho unia). Até • serem n tegrali-

stdas as acções, as porcentagens a que se re-
fere o paragrapho Ull'03 do art. 17, serão
calculadas sobre as importaneias dos banas ou
'quotas -para integralisação do capital o dos
dividondos-.

Ido, O do dezembro de 1893.— Amarilio
Vasconeellos.— L. R. Vieira Souto.— Paulo
as Feon:ia:.

. Parecere-O conselho fiscal, tendo attonta-
mente examinado a proposta da directoria
relativa no • augmento do capital social a
vinte e cinco mil contos de .ré:s, bem como
asl/Q 11 1 11 (ii ; ç0oe formuladas a respeito de va-
riasTlisposições dos estatutos e certo das van-
tagens que dald advirão para a empresa, á de
parecer quo a mesma, proposta seja appro-
yada pela assembléa

Rios 9 de -dezembro de 18.0.— Ed. • P.
Guiale.—iioárado Jacob Nieineyer.—Antonio
Alaria dos Santos,

•2.á A directoria em vista dos lucros so-
ciaes nüferitfõs . pela empresa n m multiplas
operaçõ s • que tem realii ido propõe que
1.° A's actuaes acções seja distribuido um ba-
nas do 16$ ou 8 0/s, ficando - ellas assim com
;s0 0/o . de quotas para a -integralização do
cipital. 2.° Que as mesmas acções entrem
com 5$ Ou 2 1/2 0/., atIm do completar 10 0/s
em. ente alas em dinheiro.' 3.° Que to exce-
dente do . 50:030$ ou 10$, • com que as acções
distribuidas pela directoria . por occasiãO do
primeiro , alisamento do capital entraram so-
bre as demais acções s eja levado ti fundo do
'reserva. 4. 0, Que o- auginonto de capital ou
15.000:000$s seja distrbuido entre os aetuaes
accionistas na 'proporção'de . .3 aeções por duas
das existentes. 5,U, Que ás novas 75.003
noções seja distribuido • um bonus ou quota
Para integralização do capit ml do • 60$ ou
33 s/s . 6.° Qace'seja chamado 20,$' Ou 10 0/0
sobre- cada acção do augmento de capital, o
no acto da entrega das cautellas correspon-
dentes, afim de equiparai-as ás acções actuais-s.
7° Finalmente; que o dividendo do semestre
seja igualmente distribuido sobra todas /IS
125.000 acções do capital , elevado 'a 	
25.030:000$003.

Rib, 9 do dezembro de 1803:—AsdirectOrial
Amarilio de Vaseoncellos—L. R. Vieira Souto.
—Paulo de Prometia.

Parecer-7 O conselho fiscal tendo tomado
cubo:emento dos lucros Sociaes realisados e
estando de accordo com o modo formulado

• pela directoria para ser elle distribuido pelos
accidnistas é do parecer que a proposta' junta
seja approvada pela assembléa geral.
. RI, de Janeiro. 9 de dezembro de 1893.—
•Ed. P. Getámle •,—Conrado Jacob de Niemeüer.
.-Antonio alaria dos Santos.

3á proPoSta— Convindo que as acções da
- empresa :Atinjam a 50 0/0 realisados o de-
vendo para" esto fim a directoria fazer uma
ehamada de 10 0/. ou 20$ por acgo de 15

a 17 de janeiro proximo futuro, propõe a di-
rectoria ser facultado aos accionistas que o
desejarem antecipar esta entrada de capital,
podendo , portanto, - efftectual-o conjunete,-
men te com a ch tmada do 2 112 e/o solar 3 as
ectuàes -acções- o de 10 0/0 sobre as do au-
emento de capital, a que Se reter° a pro-
posta anteriormente feita.

[tio do Janeiro, O de dezembro de 1800.—
A maeilio de Vasconeellos.—Paulo de Fm.ontin.
- R. Vieira Souto.

Entram SUC203Sti va monte em 'discussão  estas
Ires propo ,t is, tosão uaanimomen te appro-
vades sem debate.	 -

Em seguida o accionista Eduardo José de.
Almeida e Silva pode a palavra e propõe, o
que é appro valo .unanhnemente, um voto dei
louvor o agradecimento á directoria pelos,
relevantes serviços que tern prestado promo-
vendo a prosperidade da empresa.

LM e eia seguida a palavra o Sr. director
thesoura i ro interino Dr. Luiz Raphaol Vieira
Souto e là o segulato certidcado:

s Os abaixo assignados - . negociantes nri:-
triculados, declaram que acha-se deposi-
tada em seu podera quantia 1.500:000$ cor-
respondente a 10 0/„ do augmen to de capital
dc Empresa Industrial do Melhoramentos de
Brasil.

Ria do Janeiro, Ode dezemixo de 1890. —
& Guinle .

Nada mais havendo á tratar-se, o Sr. pre-
sidente a nn uncia a suspensão d t sessão. a fitn
de" ser lavrada a acta para sor liii, appro-
vada o assiesnada pelos Srs. accioni,tas pro-1	 .sentes.

O Sr. Candido GalTree pede a, palavra 'o
propõe que para - adeantar o expediente seja
nomeada mna commissão composta da mesa
o cio conselho fiscal, afim mIe ass i gnar a acta
kern nome dos Srs. accionistas presentes,- o
que é approvado.

O Sr. presidente levanta a sessão á 1 1./2
hora da tarde.

Luiz Martins do Amaral.
Eugenio Jose de Almeida e Silva,
Theaphilo Teixeira de Almeida,
Ed. P. Guinle.
Connado J. Niemeyer.
Antonio Maria dos Santos.

esnip:Ins,da Formicida , Capranenra

ACTA DA 3a. AS3E3IMEA. GERAL EXTRA')RDI-
NARIA

1\Ice (Et 12 do dezembro de 1800, ao melo-
dia, reunidos no escriptorio da companhia,. á
rua da Quidanda, n. 143, os Scs. acelonistas
cujos nom ss estão inseriptos no livro de pre-
sença, o Sr. presi lente declarou que, ha-
vendo representados mais de 2/3 do capital,
abria a sessão, propondo para presidil-a
Sr. Barão de Capanema.

Approvada unanimemente, o Sr. Barão do
Capanema .tomou a prosidencia convidando
para secretario os SN, commendaslor Vier-
mano Joppert o Dr. Alberto J. P. diargreave,
que tomaram assento na MUI..

Sendo .o fim (Ia reunião, connne me o alumie-
cio . publicado, a reforma dos estatutos, ó Sr.
presidente convidou a directoria a apresentar
a sua proposta.

Tomou a • palavra o Sr. Barão • do .Alto
[Mearim o, justi ricando a necessidade de mo-
dificar o me t,- 12 dos . estatutos, ,propoz que
fosso sabstituido pelo seguintoe 1s acções
são nominativas , ou ao • portador á vontrde
do possui•lo sendo, no primeiro caso, á transfe-
rencia feita no respectivo livro e pela fôrma
declarada no regulamento de 30 de agosto de
1832.

Posta em discussão a proposta fo i , coa se-
guida, submittida á votação e unanimemente
approvada.

Nada mais havendo a tratar, n Sr. presi-
dente declarou encorradoe os trabalhos, man-
dando ~Se lavrasse a presente acta, que
é approvasla e aesignada por to 103 os Srs.
accionistas presentes.— Barão de Capanerna.
— Bermano .1oppert.— Alberto J, P. ....1fue-

.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 1317. Atenuaria demeriptivo acompa-

nhando une pedido de privilegia, durante lã"
amos, na Republicta dos Estados Unidos da
Brazit para Aparei/ia aperfeiçoado para
fabricar !ias de iliwniweção. lare,u•cia de
Platip %V. •111,...clumeie. morador ene NO id

YOrà (Estados • Unidos - da Aneerica do Norta,`,-,

A minha inveneslo diz respeito a apos-
relhos para o fabrieo d 3 gaz mie illuninaçã
extraindo do hydrocarbone liquido, agua 111,
forma de va ior o oxygenio o:t ar, o qual
consiste particularmente de hydrogeneo, oxy-
do carbonico, gaz hepttieo e carbooe.

Descreverei minuciosamente os apparellies
que abrangem mi meu melhoramento, e ,ent
seguida indicarei os pontos novos em giz:estão.

NO3 desenhos juntos, a fig. l'representa a
seceão vertical do app Inibo abrangendo o
meu melhoramento. A fig. 2 representa a
secção horizontal, tomada sobre a linha
x x da Fig. 1. A fig. 3 representa seceão
liorisontal tomada Sobra a linha y y da fig 1.

Letras indicadoras, de igual typo, mostram
as partes correspondentes em todas as fi eu-
ras.

A, designo, a caixa principal ou corpo (to'
upparolho. Como se vá, esta caixa é rectan-
;miar o pode ser feita de metal. Dentro da
caixa A e formando por conseguinte um forro
acoito:ia-se tijolorefracterio oa outro qualquer
material conveniente, á prova de fogo, da
grossura que Se desejar. Na perto mais baixa
do corpo do a pparelho, existo uma canora 13
dentro da qual o giz permanente, d epois
ter sido fabricado, é recebido, e da qual pôde
ser descarregado por /RAO d e u m tubo do ar-
pansão B, provido da uma valvula adequada
b .

Jr indiquei como partindo do tubo b nma
chaminé b 2 provida de uma valvula on re ta-
lamber b 3 Acima da esmurra 13 existe um eva---
parador o anhydrisador C. Esto ovaporador e
anhydrisador comprehendo corno so mostra
um certo numero de tubos achatados coll
ciados verticahnente c os meus estão agiam-
pados; de forma a quasi encherem o espaço em
que estão cercardes pelo material rafractario
Os tubos c são fechado, em tolas as partes
Internes, por Sm soo abertos nas extremidades
superiores o inferiores. As extremidades
superiores abram dentro da, caixa (3 2 o as
interferes dentro da caixa As caixas
G 1 C 2 ont en-lom-so ramoctivamento s.abre
todas as extremidades dos tubos c tanto infe-
riores como superiores, de maneira que os
espaços da area consideravel são formatos
pelas caixas. Prefiro formar as -caixas con-
struindo os- tubos e de forma que cada una
tenha secções c 2 c 3 formadas nas extremi-
dades saperiores e inferiores. Quando os
tubos são agrupados, as secções e2 c 3 ficam de
tal maneira juntas que formam as caixas.

C 3 indica tim tubo para introducção do Ity-
drocarbone liquido na caixa C2 e indica uma
torneira no dito tubo.

o hydrocarbone dirigido assim introduzido
vaporisa-s0 e torna-se anhydrico, passando
perna parte superior atra-vez dos tubos c da
fôrma que adoente se deSereve.

D designa mn Convertedor ou camara de
decomposição colloeado na parto superor
caixa ou corpo do apparelho.

Ete convertedor está coberto , por Hm re-
mate Ou copula de grossura conveniente para
imredir perda de calor por 1mi-ilação, o está
provido da parte do cima. com uma passagem
d, a qual pôde sor fechada por um Chapo
ou tampa à'.

Dentro do -convertedor D injecto unia mis-
tura de hydrocarbone liquido, vapor a p hy-
drico o oxygeneo ou ar. Prefiro introduzir
essa mistura por meio de mn injector que
comprehowle o tubo (12 no qual se ache uma
torneira (27. -

O vapor é de preferenCia anhvdrieo.
" Um tubo d3 com nom torneira dl cone mu-
nica com o injector, o através deito, o hydro-
carbono liquido é absorvido pelo vapor que
en tra.pecares,
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Ao mesmo tcmpo,oxygeneo ou ar em íman-
,idade canvenientes é itapellia° para dentro
ttravéz de um tubo d" na qual existe uma
cru ire

A mistura do hydroeirbone, vapor e ar ou
axygeeeo produz-se tiara do canvertedor D e
ant!a no ultimo atravez de um passagem
ou !anca d 3 cru uru estado completo de mis-
tura-

• Ao p5r o apparelho em movimento, levan-
ta-se a tampa d' o a mistura da hydrocar-
bone, vapor e ar ou oxygeneo, inflamma-se.
Qu indo se acha coMpletamonte inflammada,
fecht-so a tampa d' o a combustão efrectua-
se então no couverteaor.

Os productos de combustão intensamente
aquecidos, passam pira o lado de baixo atra-
véz de um gargalo ou passagem E formando
uma cantara de mistura, e loealisam-se pouco
mais ou menos ao centro do fundo do convexa
tedor, communicando-se na extremidade in-
ferior deste com a camara F acima do eva-
parador e anhydrisador C. Nesta °ocasião
fecha-se a valvula b' existente no tubo b
abre-si a valvul t ou regulador b3 que se en-
contra na chaminé b2. Os pr'odnetos de com-
bustão da aramara F passam para o lado de
baixo pilos lados do tubo c e ao redor das
mesmas, e dalli para dentro da camará, B
abaixo do ovaporador e anhydrisador,
qual são expallido.3 atravéz da chaminé ae.
Esta operação preliminar fez-se com o fim de
aquecer coinpletameate o converte lor D o o
ovaporador e anhydrieador C e ao executaba
pretiro empregar saimento urna quantidade
limitada de vapor e urna quantidade definida
do hydroearbone.

Uma voz obtido um grão conveniente de
calor, augmento algum tanto a provisão de
vapor o hydrccarbone liquido.

o hydrocarbone liquido é nessa occasião
a,dmittido na caixa C2 atrair& do tubo C3 na
quantidade que se pretender. O vapor anhy-
drico de hydrocarbone passa então pelo lado
de cima atravéz dos tubos c para a caixa C2, e
dalli atravéz de uru tubo G provido de uma
torneira g, para dentro de uma emana de
vapor G' rodeando a camara de mistura E,
o cominara:catado-se com a ultima atravéz de
um numero determinado de aberturas ou
boccas .

A cernira de mistura E e a minara do va-
por gl constituem na realidade um eirbureta-
dor e carbonisador onde o gaz fraco do con-
vertedor da °amara do decomposição, é for-
talecido pelos vapores quantas do hydrocar-
bano do evaporador e anhydrisador.
No convertedor D o oxygeneo ou o oxyarenea-

do ar e vapor combinam-se com o carbone do
hyclrocarbane liquido afim de produzir com-
bustão e decomposiçãa, libertando dessa for-
ma o hydrogeneo do vapor o hydrocarOone
par decomp)siçã.o, o produzindo por essa ra-
zão acido carbonico o hydrogeneo. Carbono
ou hydrocarboue addicional arbnittido atra-
vez do tuba de absorvo o oxygeneo do aci lo
carbonico formata io portanto oxydo carboni-
eo. S3 est carbono ou hydro3arbone addicia-
nal não fosse introduzido, o acido carboaico
seeia, não obstante absorvido na ocerasilo em
que o gaz do convertedor passasse atravéz da
camara de mistura E, produzindo assim o
ni 'sina resultado. 03 vapores de carbono al-
tarnent • anhydrisados, do evaporodor e an-
hydrisador, são levado3 em pequenos jactos,
atravéz das passagens ou boccas ga para o
hydrogeneo e acido carbanico que descem dos
coavertedores. O vapor de hydrocirbone
sendo assim lançado em contacto atomico
com aquelles gazes emquanto estão incandes-
centes tu em uma temperatura muito eleva-
da, soffre uma di tillação deStructiva e con-
v :rte-se em gaz permanente.

O vapor do carbono altamente anhydrisa-
do pode ser tirado do tubo G directamente
para dentro do tubo d3, e a provisão de hy.
drnearbone liquido interceptada do tubo de
si assim se desejar.

A uniea provisão de carbono será neste caso o
vapor. Si algum carbono ficar por converter
pode ser condensado por qualquer condensa-
dor ordinario e usado do novo. Quando o ni-
tragou° estia presente ou produzido—como

quando se emprega o ar—é neutralisado pelo
hydrocarbone. o gaz permanente e levado
para fora atravée do tubo b estando é claro,

valvala bi aborta e a variada ou regulador
d3 da chaminé fechada, e a IN levado, limpo,
purificado e além disso tratada da maneira
usual.

Pólo-se usar si se desejar, mais de um in-
jector para introduzir hydrocarbono, vapor
e oxygeneo ou ar, na c im ara D. Comquan-
to reprosent I ss o o apparelho em uma posi-
ção vertical, de maneira que os productos de
combustão passam p Ira o lado de baixo, po-
dia sem duvida represental-o cm outras po-
S103S e 03 ditos pro duetos tom iram outra di-
recção.

Em rostrata, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da minha invenção

l o Em uni apparelha para o frbi-ir de gaz
de illtuninação, a combinação com tuna caixa
ou corpo de uru evaporador ou anhydrisador
alli colloctdo, um tubo para a provisão de
°leo ligado ao mesmo, um carburetado • e car-
banisador acima do evaporador e anhydrisa-
dor, um tubo ou passagem dando communi-
cação entre o ovaparador e anhydrisador e
o carburetador e c trbonisadar, uni converte-
dor ou cama.ra de decomposição) acima do car-
buretador e carbonisador catatau/ficando com
elle, uma passagem para vapor, hydrocarbo-
ne e oxygeneo ou ar eommunic indo com o
dito convertedor ou camara do decomposição,
e uma abertura para gaz permanente atra-
vaz do evaporador e anhydrisador substan-
cialmente corno foi especificado acima.

20 Em um apparellio para o fabrico de g,az
de illurninição, a combinação com a caixa ou
corpo, de um evaporador e anhydrisador
collocado, um tubo para provisão de oleo liga-
do ao mesmo, um carburetador anhydrisador
e carbonisador az-ima do evaporador e com-
prehenden !o uma minara de vaper e uma
ninara de mistura eommunicando-se entre
si, uma passagem para vapor, hydrocarbone

oxygeneo ou ar communicando com o dito
convertedor ou minara de decoalposição, e
uma abertura para gaz permanente atras&
do evaporador o anhydr:sador, substancial-
mente corno foi especific ido niste rehatorio.

Rio de Janeiro, 21 di novembro de 1890.
—Corno procurador, Jates Gerand.

N. 1.013— Afernorial descriptivo accompa-
nhando um pedido de privilegio, cluraote 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Brasil, para «Aperfeiçoamentos nas ma-
chinas de fitbricar cigarros, e mais espe-
cialmen(e, nos meios mecanicos para ali-
mental-as de fumo picado olnoençao de
Jantes Albert Bonsach, morador em Mi-
ladelphia, Estados Unidos da America do
Norte.
Refere-se a invenção aguaria classe de

machinas de fabricar cigarros em que estes
se formam com fumo picado ou granuloso, e
tem por objecto fornecer uma machina do
mcsm) typo na qual o fumo picado que cor-
responde a cada cigarro pode ser medido com
a maior precisão, sendo conduzi lo automati-
camente ao inecaWsino de envolver em um
tempo devidamente predeterminado.

Nestas machiais a operação de medir a
quantidade exacta de fumo para, cada. cigarro
apresenta até hoje g_ andes dificuldades, de-
vidas cria parte á qualidade variavel do
fumo sobre que se opera, á humidade de
atmosphera, e á quantidade variavel de turno
contida na tremonha, a que é causa de se
encherem os medidores sómente em parte
em certos casos, e em outros, frouxamente,
acontecendo outras vezes achar-se nelles o
fumo muito aportado; de tal modo que é no-
cessado empregar ajustes o disposiçõas es-
peciaes de mecanismo que requerem a pre-
sença constante de um operario sem se con-
seguir sempre o resultado desejado.

As difficuldades apontadas são vencidas em
orando parte, se não totalmente superadas
na machina, do minha invenção que passo a
descrever, referindo-mo aos numeros e lettras
dos desenhos annexos.

A figa 1 é unia vista lateral do uma machi-
na construida segundo o principio do minha

invenção, e a fig. 2 uma secção vertical da
mesma.

A lig. 3- é urna secção vertical transver-
sal da -distribuição do fumo.

A ti o'. 4 é uma vista emperfil da machina
do lado opposto a fig. 1,0 a fig. 5 é um deta-
lhe em perspectiva do medidor.

As mesmas lettras de referencia nas diver-
sas figuras indicam as mesmas partes.

Corno Se verá adiante, minha invenção tem
por objecto adaptar-se particularmente á
urna machina de fabricar cigarros, inventada
por Aloxander Esving no armo de 1874 o
privilegiada nos Estados falidos em 5 de
maio de 1834, sob numero 150.519, a qual
me refiro e pode brevirnonte se descrever
como segue:

A machina assenta sobre uma base A, na
qual se acham solidamente fixadas as duas
armaduras H, B, C é a roda dentada motora,
sobre o eixo C', ao qual se applica a força
motora. Este pignom C dá moviinento a roda
dentada D fixada no eixo principal Ia sobre
esto eixo D2 existe unia serie de rodas exceli-
tricas que correspondem em sua conetrucção
geral aguaria atua e designada pela 'olhai,
N., e se vã na fig. 4, atando-se a mesma
roia sobre a extremidade do eixo D2 opposta
á da roda dentada D.

Da parte exterior da roda F recebe seu mo-
vimento a alavanca O, cuja extremidade su-
perior pra.nde-se por meio de articulações
convenientes, nas cavilhas qua se acham fixa-
das nas extremidades dos braços de lingueta
vibratorios G', G', que operam francamente
sobre as extremidades dos eixos 6 2 , 62 , es-
tes braços, quando avanç mm, prendem-se
nas duas rodas de lingueta H, H, fixadas
nas extremidades dos eixos, fazendo-as effe-
atuar unia quarta parte de rotação por cada
revolução completa do eixo principal D2.

Do lado posterior da roda excentrica cópia
F, se actua a ancora vertical Hl.

E,ta ancora fi t é dotada de deus traços, nas
extremidades de cada um dos quaes existe um
dente 5c,onico (não representada no desenho),
que corresponde a quatro entalhes que se
acham praticados na circumsferencia posterior
de cada uma das rodas de lingueta, sendo
adaptados os dentes para entrarem nos mes-
mos entalhes, a proporcão que ais rodas Se
apresentam em posição conveniente.

Referindo-nie agora particularmente á
fig. 2, vã-se que o fumo do meallanismo de
alimentação entra na naachina pelo canal 1,
em cujo fundo repousa sobre a chapa II, onde
encontra o collector 12, que eleva ao faz pe-
netrar por uma abertura oblonga da chapa
e ao mesmo te ripo, o conduz contra a chapa
vertical l3, a qual se acha immediatarnente
por baixo do cnchedor ou embolo 112.

Antes da ultima operação mencionada, a
roda formadora G 3, que opera directamente
por baixo da chapa horizontal I' e perto da
mesma, tem avançado de um quarto da revo-
lução o ao mesmo tempo, o cylindro de ali-
mentação i tem feito, por meio de uma revc-
lução, avançar uma quantidade suficiente rie
papel de capa pela abertura il, cora a ioda
formadora (33 e sabe ella, immediatamente
sob a chapa .

Fix 1-se depois solidamente a roda forma-
dora em posição conveniente, de modo que
uma de suas quatro aberturas coincide exacta-
mente com uma das aberturas oblongas
chapa 1.

Então as pinças 14 descem sobre a orla ex-
terior do papel e o seguram para baixo sobre
a peripheria da roda motora 6 3, no mesmo
momento em que a f .ea 1 5 desce e corta uma
quantidade suficiente de papel para a capa
cigarros.

As pinças 1 4 estão aponto de se levantar
quando o enchedor 112 (ja, mencionado) desce,
collocando o fumo que se acha adeante della na
abertura da chapa li, e, encontrando ahi o
papel da capa tanto este como o fumo entram
na abertura 'da roda formadora G 3, onde se
accomodam perfeitamente, sendo o fumo em-
volvido de tres lados pela capa, parte da qual
fica comtudo sem ser dobrado em cima da parte
superior da roda formadora.

Solta-se então a roda„ a qual effectua outro
quarto de revolução, levando com sigo o ci-
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situado immodiatamante em baixo da embo-a
cad ara do .ea n ri.-

Como acabo de dizer, o medidor é semi-
cylindrico em sução transversal e da largura
conveniente p ira uru cigarro, sendo encaixado
em una braço • pi rigidamente fixado sobre o
supporto P2, o passando o mesmo medidor
atravez da parto inferior da tremonha, e
di ;pasto de modo a receber. um movimento de
o >2illação badiana pela rola axe:mirim Q,
que se acha sobre o eixo do cylindro distri-
baidor, o qual Se . põe em coatacto com o cy-

que servo p ira impedir a fricçáo
(fig. 3)e que S3 acha sobre o_brIço P.

Movido desta ma mira por meio da roda Q,
como- se mostra na lig, 5, o medidor oscila
cm cima do segundo c mal inclin ido 01, e
durante a ultima .parte - de seu movimenta a
roda`pi, que se acha sobre o eixo do medidor,.
põe se em c mtacto com o segmento p2,
ran do . o medidor e descarregan lo sou cora;
teúdo no canal 01, que va re ter directamente
ao condado I.

Uma molla, met ' Ilhoa as, que tem uma ex-.
iro:Meado fixada no medidor e a outra extre-
midade oppo da fixada no braço P1, sorve para
fazer gyrar o medidor promptamente para
sua primeira posicão, pondo-o em contacto
com as cavilhas 7) 1, p n .

Sobre o eixo p 2 se acha montado o agita-
dor P3, o qual, quando Se move o braço P1;

iagita o fumo mmediatamente ein cima do
cylindro distribuidor e evita qualquer amou--
toamento do mesmo e, como se verá, a su -
perdei° operadora do ultima cylindro está de
talf maneira situada rei ativamente á roda
excentrica,que o fumo S3 distribue sementa
quan lo o medidor se acha em no ião conve-
niente por baixo do canal inclinado.

O modo que se tem preferido para operar
os mecanismos até aqui descripbs, consiste
em permitiir que o fuma desça pirticula, por
To:articula pelo mak, do cylindro distribuidor
atéaroceder o ma lidor ou, o riu vem a ser o
menno, ate que o fumo tenha alcançado sou
angulo de repouso sobrá as bordas do me-
didora fazendo coal que o furna de sobra caia
olaresvale por cima das bordas do mosMo
medidor até um receptor collosado por baixo
deste.

Compraheale-s o que esto mothodo da ma-
nipulação dá como resultado poder-se-medir
a mesma quantidade de pica lura co n maito
poucos grãos do dilferança.

E' por isto que prefiro este systema, sandia
porém, evidente que S3 podem empregar ou-
tros medidores de fórna conhecida. com agi-
tadores para retirar o fumo que sobra.

O excesso de fumo mae cabe por cima das
bordas do medidor desce por uru canal S eaS
deitado sobre urna correia cm luctora T que
existe por baixo do mesmo canal o o faz
voltar para a tremonha.

Esta correia condutora iam na sua super-
ficie exterior as azas ou projectaras t, a passa
ad redor das palias 1, 2, 3 e 4, dispostas em
cima do uivei da parte superior da ire-,
manha.

Depois de passar em redor da palia 3, a
correia assume uma posição vertical e, afina
dot evitar a qué ta do fumo conduzido pelas
projectaras t, emprego uma outra correia \V
clima:assa ao redor das palias 3, 5 e 6 e dPs-
cansa contra a suparficie das azas ou proje-
ctaras t; durante sua carreira, vertical, for-
mando assim, na realidade, unia serie de
bolsas em que sobe o fumo:

Uma capa Te envolve as duas correias du-
rante sua carreira vertical, construindo-se
de preferencia a palia 5 com um diametro
relativamente -grande na parte superior,
para ser adaptada para receber o fumo que
sobe pela correia, descarregando-se depois
pola gotteira 7, %aproximadamente no centro
da tremonha.

\7(1-se que o canal S é de Rema alargada
o:que a carreia condutora passa por baixo do
mesmo em sua maior extensão, seguindo-se
que se descarrega o excesso do fumo no cen-
tro da correia, evitando-se que este se espa-
lhe pelas bordas.

O conductor é posto em movimento por
meio do tuna oorreiá redonda W2 que passa

o
ao redor de uma polia de encaixe, a qual s
acha sobre o eixo principal b2, par cima da'
rad as intermodiarias W 1 , o ao redor de outra
palia %g que existe sobro o eixo da palia 5,
sendo ligadas as palias 4 o 5 por meio das ro-
das,do engrenagem co', como se tom mostrado

Na machial inventada por Alexandre
Esving,, a que mo referi acima foram adopta-
dos meios para ['abria ar dons cigarros siinal-
tanaamente, duplicando-se para este fina o
mecanismo, o qual receba todavia o movi.
monto por meio doamos:nes eixos e engrena-
gens; para adap!ar igualmente minh a inven-
ção a esta mu lança, proponho-ma do duplicar
a tremonha - o distribuidor, o medidor, etc.,
orla vez,. porém, de duplicar o canductor, é
&imante necessario prolongar a correia par
baixo das duas tremonhas, sendo ambas si,

•tuadas ao mesmo niyel, todo o eti.C3.3S3 da
fumo se descarrega em UMA dellls.

Com uma inaniu, da typa que fiai descri-
pto acima, alitneota-se o fumo uniformo o re-
gularmente no medidor, e esta medo exacta-
mente a mosm iaquantidade de c oda voz,. se -
j raia quaes forem a natureza da . fumo pica lo
sabre que se opera e as nadic3c3 do mesma
dentro da tremonha. Apuar de ter eu descri-
pto um mecanismo especial para par em 1,r a-
tica a invenção, é obvio que se miem orna
ctuar diffararea tos ma liic açIes ou substitui-
ções de meios menina); equivalentes, sem Se
afastar dt ia lotada na esni a invenola.

Em resumo, reivindico como pontos o ca-
racteres constitutivos da invenção

1. 0 O malho lo, como foi descripto acima,
de alimentar de fumo picado um raceptaculo
medidor em uma machiai de fabricar cigar-
ros, consistindo o mesmo metholo em distri-
buir por particulas o fumo no receptaculo,
até aicauar o angulo do repouso que se acha
sobre a parte superior do mosmoreceptamlo,
o permittir que o fumo de sobra eseorrogue
por cima das bordas do roceptaculo, substan-
cialmente como .foi doscripto

2. 0 Em urna machina de fabricar cigarros,
a combinação, com uru machinismo distribui-
dor, de um medidor para fornecer a quanti-
dade precisada fumo 11Stribuido que se devo
conduzir ao mecanismo envolvedoia e um
mecanismo envolvedor, substancialmente
corno foi descripto

3. 0 Ern uma ma,china do fabricar cs
a condoia ação. comia um mecanismo distribui
dor, do receptaculo medidor movediço para
receber o fumo distribuido por particulas, o
um ince u nismo en volvedor, sabstanci [Imante
como foi descripto

4. 0 Em uma machial de fabricar cigarros,
r'ornbi n tção, com uma tremonha o um me-

didor movediço, de um distribuidor para
cora-luzira fumo picado da treneonhu. até o
medi lor, a iatervallos predeterminados, sub-
stancialmente como foi doscripto

5. 0 Ein uma machina do fabricar cigarros0
a combinação, cana uma tremonha o um me-
didor movediço, do cylindro distribuidor tendo
sua superficio formada, de faces operadoras
e não operadoras, por cujo meio distribuo in-
teriormente por partículas o fumo no me-

substancialmente como foi de;cripto
6. 0 Em uma machina do fabricar cigarros,

a combinação, com urna tremonha o um me-
didor movediço, do cylindro distribuidor,
tendo sua peripheria lisa em toda a extonsão
de una'parte do sua circumforenola o dota lo
de irregularidades ou estréias em tona a ex.
tensão da outra parte, substancialmonte como
foi desoripto

7.0 Em uma machina de fabricar cigarros,
a combinação, com uma tremonha e uni medi-
dor, de um condutor que passa desde par baixo
do medidor até a tremonha, . para • rosti-
tuir á mesma o excesso do fumo, subStancial-
mente como foi deScrIpto

8, 0 Em urna maoldna de fabricar cigarros,
a combinação, com uma tremonha, una rece-
ptando medidor o una mecanismo distribui-
dor para impellir o fumo dentro do mesmo
medidor, de um condador que se estende desde
por baixo do r000ptaculo medidor iité a tre-
monha, para restituir ã mesma o excesso do
fumo, substancialannto corno foi doserieto ;

garro incompleto_ em urna posição hori-
zontal, o se lixa depois a ro Ia, .comO so des-
creveu acima, com urna do suas quatro abar-
barbaras directamente em frente do unta das
aberturrs da segunda roda formadora, G.

Por meio desta operação, o papel drucapa
dobra-se sobre o quarto lado do cigarro.

Avança então o descarregador.° conduzindo
o cigarro parcialmente acabado à, abertura da
segunda roda formadora Cl dobrando-se par
conseguinte ou travez urna borda da tapa.

Retira-se então o descarregador g e a se-
gania roda formadora G1 leva consigo pirá
cima o cigarro ainda não acabado, fazendo-o
tomar urna posição vertical iinmediatamen te
embaixo do segurador J. effectuanda-se par
este meio a ultima dobra, de papel. .

Assina que a roda forinadara tem . sido cal-
locada na posição conveniente, o segurador
desce sobre o cigarro que se acha na abertura
da roi r, mantendo-o solidamente ornivanto
se fecham suas duas extrimidades.

A roda formadora G l avança então de outro
.quarto do revolução, lov indo canuiga o ci-
garro acabado, ao qual dá a posição horizon-
tal, para ser descarregado par meio de des-
carregador g.

Esta descripção geral da ' operação o das
partes da maschina não tem outro fim, como
se comprando sinão identificar a machina
especial a qu 3 se'refere o uso da presente in-
venção, julgando eu pela mesma razão pre-
cisar descrever mais detalhalamenta
mesma. .

Em cima da machi na e assen tandopreferi vol-
mente sobre a pai te superiordella por meio
dos gato§ de ferro M,M, ha urna tremanha N,e
por baixo do orificio de descarga desta iro,
monha acham-se dispostos os inechanismos'

-medidores que são dessriptos adeante,podendo
todax5a . se empregar qualquer forma que se

•prefira o seja adaptada para receber o fumo
ida tremonha o descarregai-o no canal 1.'

No fundo da tremonha e aliciamento no
seu °Macio de desearga,existe a que ch
amochanismo distribui Icor.» isto é, um mecha-

, nismo para imppellir o fumo para baixo em
estado uniforme, pormittindo que . eadapar -
ticula caia separada o se collo-mo par si
mesma na paSição devida dentro do medidor,
assegurando (leste modo uma 'densidade uni-
forme e regular da maioria, contida no mesmo
medidor e, por consegaintomente, asseg
rando lambem a entrada da, mesma quanti-
dade de fumo, sejam qaaes foram as circuns-
tancias.

Vé-se que, radiando em geral, e Omissão
feita dos mecanismos especiaes que se empre-
gam, a invenção cansiste em combinar com
o mecanismo envolvedor da urna machina do
fabricar cigarros um medidor para fornecer a
quantidade de fumo nacessaria, para cada
cigarro, e um mecanismo diStribullor
nado a impellir o fumo no medidor na mesma

- condição, sejam quaes forem as diversas
influencias que possam actuar sobre o mesmo
fumo, antes . ou depois de collocado na tremo-
nha. Consiste, além disso, a invenção em
car tos. detalhes de construcção e combinações e
disposiçõas do partes que se descrevem a,dea n te
e se especificam nas reivindicaçÕes.

Pelo fundo da tremonha passa um eixo Nu,
que recebe seu. movimento do corpo da ma-
cidna por qualquer mecanismo conveniente, e
sobro esto eixo, no interior da tramonha,
acha-se situada uma roda distribuidora . do
cylindro N2, urna parto de cuja cirsumferoncia
é activa' e outra parte passiva, quero dizer,
que uma se acha dotada dos dentes ou depres-
sões n, que ao sahirem da tremonha levam
comsigo particulas ou grãos de fumo, e a
segunda parto é inteiramente lisa o não leva
nenhum ou muito pouco fomo.

Um registro ou valvula ajustava' at se acha
disposta no orificid do salina da tremonha
para determinar a quantidade de furna que se
deve deixar sahir.

Por baixo do cylindro distribuidor estende-
se um canal' inclinado O, pe'o qual desce o
fumo distribuido, tornando nelle urna fôrma
alongada que corresponde, em geral, á fórma
Semi-cylindr'ea, do medidor 'P que se acha
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• Em uma =chino d fabrioar cigarras,
oarokinaçao com urna tainonlia o ton ro.

too! aouto nieriblor. de mna coiaukk conotiod ara
a, por /teixo do roa .plavoI0 m' 3m
t et:: cinta da iro- to.kaloa, :-..nigilaue1,6.1-

111;•nto corno foi descripto
10. Em unia, machina de fabricar cigarros,

a combinaçã.o, com uma tremonha o um ra-
coptacalo medidor, de uma correia con.luctora
giro passa por baixo do recoptaculo medidor
e sobo até em cima da treino:alia, havendo
urna sido de azas on projectaras sobre a
riesma e urna correia. lixa contra as mesmas
az s, para evitar o escorregar do rumo
durante o movimento aseenionte da correia
con luctora, substancialmente como fui de-
ecripto

li. Em uma m . ehina de fabricar cigarros,
a cornlOnação, com uma trenionlia, um roce-
ptaculo medidor, um eylin Iro distribuidor e
um canal inclinado de °Meio estreito da cor-
v ia conduetoro que passa por baixo do mesmo
canal, no longo do °rindo, subindo até a
tremonha para entregor á mesma o excesso
de ramo, substancialmente corno foi deseripto;

• 12. Em uma maelaina de fabricar cigarros,
a combinação, com unta tremonha e um cy-
lindro distribuidor, do medidor que se acha
por baixo do cylindro e do agitador que existe
na tremonha, em cima do cylindro distribui-
r]	 substancialmente coroo foi deocrieto;

13. hm umo melúria de fabricar cigarros,
conbinoção, com um o tremonha e una cy-

lindro distribuidor, do medidor movediço, o
agitador que se acha dentro da tremonha e
uma roda excentrica giro existe, sobre o eixo
do cylindro distribuidor, para actuara mesmo
raoitador, substancialmente como fui des-
cripto;

14. Em urna machina de fabricar cigarros,
a combinação com um distribuidor, de um me-
didor movediço que 83 acho por baixo do
ineokno, e um receotor disposto por baixo do
medidor para o excesso de fumo, substansial-
mente como foi deseripto;

15. r In uma =chino de fabricar cigarros,
a, combinnção, com uma te monha e ridistri-
buidor, do una medidor movediço, que se acha
por baixo do mesmo, um receptor para o ex-
cesso de fumo oltualo por baixo do medidor
e um canal inclinado para o fumo medido em
uru lado do Mesmo, substancialmente corno foi
desoripto;

16. I?.m uma mochina de fabricar cigarros,
a combinação com o distribuidor e °canal que
se estendo desde o mesmo. distribuidor, do me-
didor movediço situado na ho-xca do mesmo
canal, e outro canal para receber o fumo
m adido, substancialmente como foi descripto;

17. Em uma machina de fabricar cigarros,
a combinação, com o distribuidor e o canal
.coae se estende por baixo do mesmo distri-
baldar, do medidor movediçoOituado na bom,
do mesmo canal, um canal ou receptor si-
t isdo por baixo do medidor para receber o
excesso de forno, e um canal em um lado do
mesmo loira o fumo medido substancialmente
como foi descripto ;

18. Em uma anachina de fabricar cigarros,
a combinação com o distribui lar, do medidor
situado por baixo do distribuidor e das con-
nexries entra o medidor e o eixo do diitri-
latido% por cujo meio se move o primeiro a
intervallos predeterminados, para descarre-
gar seu conteu.lo, substancialmente como foi
dormi pto

19. Em urna machinade fabricar cigarroaa
combinação, com o distribuidor intermittent 3,

do medidor movediço situado por baixo do
7833M0,0 das connexOn entre o distribuidor e
o kneolidor,por cujo meio se move este quando
no coséra o distribuidor, substancialmente
corno foi d	

'
escripto.

20. Em nina machina de fabricar cigarros, a
cornbinação, com *o distribuidor e seu eixo,
sobre o qual se ache a roda excentrico ao
braço bifurcado que se move por moio da
mesma rola, e o m ditar montado sobre o
braço que existe por baixo da distribuidor,
substancialmente corno foi descripto; 	 -

21. Em uma machina de fabricar cigarros,
a combinnoão, com o ditribidlor e seu eixo,
sobre o qual se acha a roda excentrica e o

braço que se move por moio dosto, do agita-
dor. lio .do extromila s .tp!;ior braoo e
;Ao looftior montodo sru :t frit.rni!.ttlute

14r./t;),	 tat}eM	 ft)i

n loserro to;
22. Em nua machina de fab ic:r cigarros,

a combnação, com a tromnonhi, do medidor
em Pirai do cano e de meios muniu"
substancialmente Coillo foi descripto; papa
fazer girar o mesmo medidor em um piano
vertical, afim de doscarreoar seu coOteudo,
sub-stoncia Imante Como fui dos :pipio;

23. Em tussa inachina de fabricar &garros,
a combinação, coam a tremonha, do medidor
movediço em forma de canal, e do segmento
para virar o mesmo medidor emquonto se
move, substancialmente como foi descripto;

24. Em urna machia a de fabricar cigaraks,
a combinoção, com a tremonha, do braço bi-
furcado, o medidor encaixado no mosmo braço
ao segmento para virar o mesmo melhor
emquanto °sina desde por baixo da tremo-
nha, s rbstancialmente como foi descripto;

25. Emn uma macliina de fabricar cigarros,
a combinaçlo, com a tremonha distribui-
dor que exiote no  de sallida da Mo3-
ma e o canal que so estende por baixo do
distribuidor, do medidor movidiço situado por
bale() do canal, em receptor que se acha por
baixo do medi ler para o exoosso de fomo,
um canal em um lodo Tara o fomo medido, e
o segmento para virar o medidor onmaa810
se move dos ie o primeiro dos eanaes mencio-
nados, substancialmente como foi desoripto.

Rio de Janoiro, 20 de novembro de 1890.
Como procurador, - JuleO Geram].

gemeu, •n••

N. 1014. Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio durante 15
manos, na Republica dos Estados Unidos do
Era dl, para preparação do cafd serrado e
moído, por um processo denominado Cafd das
Arindes. Ineencao de Casario Josd Luis Cor-
deiro, residente nesta Capital Federal.

Facilitar por todos os meios pooeivois, a
exportação do cora, serà ~pré, para o
Brasil, uma questão de primeira importancia
e que deve merecer do governo a mais ampla
protecção.

Muitos inventores tem procurado conoarvor
o café miado debaixo da diversas formas como
sejam extractos liquides, extractos gelar
tinosos ou outros processos, mimosa desta.O.
Invenções tem dado o resultado pratico an
industrial.

O processo de minha invenção o pelo qual
reclamo privilegio cS o soguinte

Collocado o cará verde no torrador auto-
clave passa depois de ser torrado em um
moinho e deste para uma prensa, hydraulica
ou a vapor para receber urna pressão .de 500
athmospheras por contimetros quadrados, ou
mais se ror !locomovi° ; a dita prensa é dis-
posta popa formar blocos de uru poso deter-
minado, conforme a exigench dos consu-
midores e a racilliede do fravolnero. Todo o
trabalho eclusa descripto 6 feito em app-a.
relhos completamente fochados atira de Im-
pedir a evaporação da aroma do caro.

Por este processo entrego ao consumidor
em um pequeno volume um produto puro e
sem mistura que asdrn se conserva ,perfeito
muitos anuas.

As vantagens do mau produto são numa-
rosas e bastará urna só para demonstrar que
o nome que lhe dei de «Café dos Armões»
mais que legitimo.

Todos subam que o café é distribuido, paios
governos europeus, aos exercites em' cam-
panha ou expediçOas, para esse %Ó necee-
sario que as ropartiçÕes encarregadas da
distribuição de viveres, transportem a muito
cu,to ciciai cm SAÓCO3, sendo A distribuição
feita ao soldado em café verde. Além da
coroa, quantas incommodos e fadigas para o
pobre soldado que deve torrar e moer sou
café por k obter uma bebida sempre mal feita
e muitas vezes ruim, peO causa das avarias
que o cari sofreei, sejl nos armnzens, seja
outra causa a que VÁ sujela uru exercito em

Palo mera prooeoso toam os governos uma
ml	 .:r 'ilor miii: 1'. no tn.,w,porte	 nt

ceit;.tein (to pro	 Paia
rnilihr a3 vant q.;e:ts	 i ninfi:z gran1.“:
.4.11datb tko.te, em tora 1'02.
br suo provisão do café pkra muitos dias,
podando ern alguns minutes aprornptar uma
b obi li boa o reconfortante.

Ao mesmas vantagens existem para os
navios de guerra e do comandei°, onde o cari
da melhor qualidade da urna bebida $1311111Et3
da mio gosto deviJo ao ar salino. .

Afim do ougmentar as vantagens do mau
prooesso para os fornecimentos dos oxeraitos,
posso, na confecoão dos biocos, mitturar com
o café o assue ir, na proporção exigid t pelos
regulamentos militares ; a confecção da bebi la
sorá assim in rapida e a economia no trans-
porte será muito importante.

Não pratenJo aqui expor todaa impor Lancia,
do meu processo, o que Parei em livro espe-
cial logo que tenha obtido do governo Urgi.
loiro o privilegio que peço.

Em resumo, reivindico como pontos e cara-
cteres constitutivos da invenção a reducolo
par meio de compressão do volume do CA fé
em pó, que apresenta sob forma de b1oeo3,
resistentas e inalteraveis, o que constitue uma
nova aplicação de um meio que dará uni
resultado apreciavel na industrio e no caiu-
merco doa Estados Unidos do Brasil, o pelo
qual-requeiro os favores da lei n. 3129 de 14
de outubro de 1832.

Rio de Janeiro, 11 do outubro de 1890.—
C ono procurador, Ju'es Giraul. •

••••••••••
•

N.1.015 — Memorial deseriptieo
:lhana° uni pedido de privilegio. dutésnte 1 á
anuas, na Republica dos Estados UnPlos dr.
Brasil, para um procatso aperfeiçoado de
fabricar pedra areniaa hydrouli ca. Inoen-
gao de George Mallim, moralor nesta Ca-
pital Federal.

Refere-se esta Invenção á fablocação de
pedra, hydraulica consiste principalmente
em um modo aperfeiçoado do formar silicato
d cal (In hydrosilicato do coleio) in sita,
corno matriz ou meio cimentador, sendo a
re;imul matriz pra luzida pela Desolo de agua
nqci la ou solução aquecida de cal que atra-
tessom a massa depois de moldada em bio-
.coa, corno se descreve mais particulafmento
adianto.	 •

Para formar o aggregado de minha pe Ira,
emprego areias, cascalho, sillolas, quartzo,
granito, feldspotho, fiurspatha mica,escoriákk,
pederneiras,azulejos, louça rochas quebradas
ou trituradas e outras subetanclas aprópriadas
poro este tira reunidas ou separadas e re luso
estou a ogregad (quanio é preciso) em frag-
mentos ou em pó.

Afim de evtar os vacuns, enchendo-os
quanto for possivel, e aseourar assim prati-
mente a maior comoacidado o densidade de
paira, meço as dimenories das particulas que
formam o aggregado e mioturo-as de con-
formatado com o seu peso rehtivo.

Para, obter os melhora; resultados, achei
que as gradula033 eis dinterorias das parti-
calas empregadas devem ser como de I a ri,
ou o mais approximodomente possival. Antes
de empregar estes aggregarlos, lavo-os com
cullado para tirar todas as porfiadas jacto.
rosas salinas ou outras que pudessem prejii-
dinar a crystallisação da matriznoo passo solos
seqnentei do processo. Effeetuo de preferen-
cia esta lavagem por meio da .um parafuso
sem fim accommodado em uma cuba, de forma
conveniente cheia do noivo e disposto de
modo a revolver a mataria para cima quando
se lhe dá o movimento.

Para produzir poirás de qualquer cor que
se d000jar, mistoro nggregados convenientes
de differentes cores, e quando è preciso, ad-
dietiono o misturo intim unente corn meus
aggregodos um, ou mais oxydo3 de metal
ousas ou substancias minerou suoceptiveis de
produzir na pedra acabada o matiz particular
que só de deseja obter. Accrescento depois
aos agregados uma proporção de ailida
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oni • con slição amorpha, misturando batia-sa-
rnenta tad 1. • ' •	 -
•- 'Obtenha esta si/lcia amorplia de padernoi-

(arõviaimouto calcinadas),argila calcinada,
t iaStiaaaraalias. o terras siliciosas, escorias, paz-
zolana, aselarina, arloalas schisto, •cinais o
outras aubstan. qas contendo uma pareenta-
gdin Sufficiente da silicia. Prefiro empregar
estás substancias estando originariamente
condição ainorplia, quando é necessa.rio,param
reduzo-as a este osta,do, soado essencial que
eatejam cai estado de fina divisão.

A piso; orèsãa de silicia amorpha . empregada
varia segunda a quantidade de sinala, pre-
sente nos asagregados. Emprego sarnento

• tt pronarção • sutficiente para quando em com-
binaçã com a cal addicionada depois revestir
cada . particiala dos agregados e reduzir ao
minimnin o volume 'dos vacilas existentes na
pedra acabada -.	 •
• 'Addiciono em seguida uma proporção do

preferielmente cal •viva reduzida á con-
'dição de pó impalptvel, ou uma proporção

•.eqpivalente de cal oxtincta, de preferencia na
•forma de hydrato . puro (ou hydroxydo de
'caldo) regulando .•a porcentagem de cal se-
'gundo a proporção de pipio que contem, o a
quantidade neceasaria ' para entrar em cambi-

a	 .	 .	 .-nal. com a subia amorpha empregada.
• E.n apiSturaasa porfeitamonte todas.as

..$ 11hatamcias, o, .no caso . do -'so usar cal viva,
•nprego urna quantidade do agua sullIciente
.para produzir uma hydração completa, antes
de- pasaar ao seguinte 'd ag,ráo do processo.
.Trituranasse depois peifeitamente as matarias
, (de' Preferencia em ann almofariz) com a
.qnantidadesde agua exactainente neCessaria
pára. formar ume, massa . sufficientemente
plastica pira - se- poder. comprimir em mol-
des.

Cot-ardam em seguida a mataria em moldes
,de forma 'conveniente, ás vezes á mão ás
Tezes pôr meio do urna machina pneumatica

-operando.eomo maço macas-tico rin • de machinas
movidas pelo Vapor, • gaz electricidade ou
agua. Tombem uso al gumas vezes para esto
fins sa's riiaãifit-IS da compresso geralmente
empregadas na ' ,fabricação dos tijolos com-
mins.	 •-

Depois de moldados os blocos colloca,m-s3
sobre mm leito conveniente para 03 enfor-
-mar, podando se tirar os moldes.	 •
•- akflm de evitara . earbonisação • do exterior
ditapedra ,durante 'esta operação, lavo ou
barrifo-lhe a- - superei° com uma solução fraca
-de 'Sinala em qualquer- forma conveniente
(preferivelmente urna solução dialysada) qué
forma immediatamento uma suparficie de
sIlicato do cal. Esta porte do processo entre-
tatito não é absolutamente necessaria. A ex-
posição no forno que dura ordinariamente de
S 10 .dias-Sterna • os. blocos susceptiveis de
ÉOPOril manejados com segurança e apazar de
bastar endurecer a supargaie, .deixo os blocos
no forno o tempo suficiente para que amassa
Inteira soffra sat o acção . Em seguida, callono
OS blocos ene banhoa ou tanques de qualquer
forMa *conveniente, que encho de agua, (pre-
ferivelmente carregada de cal ou outra so-
Loção de caldo para. prevanir a desssolução da

'Cal perto daSsu perficie da' pedra). •
Os tanques aquecem-se então gradual-

manta . por qualquer meio conveniente, poa
•exemplo, tuboa.de vapor, e á Mantem a urna
temperatura de 9P C o sempre abaixo de 100
gráos, para ntlea submetter a pedra á acção

•desintegra-sante do 'vapor por expansão.
• Ct tempo dá immersão varia de 43 á 80
ladras,' segundo a dimensão dos blocos e o
gráo de dureza desejado. Deixo depois es-
friar a agua até 48° deixando — a escoar
en tão..	 .

issim .que ,s pedras estão saccas, acham
se promptas para o iro..

Por meu processo, creio que a cal, a agua
e.' o calor humido combinados operam como
sOlvente sobre a auparlIcie das sub.stan-
cias agiclosas •empSegadas., o que a sitiada
arnorpha - ou -os silicatos formam com .a cal
una matriz de silicato decai. •

Julgo que esta acção toma legar pelo mo-
tivo de, a base alcalina de calcio em solução
cóm o fornecimento Continuo de agua, operar

Sabre a silicia ou silicatos o formar um si-
1 lento da cal (ou hydrasilicala n la raleio) in-
sdidiVal, do in careira anologa c l'aravação de
si ficava; aleeliao, param, solta vais em con-
dições.; apaiogas.

atalaia) algana S 5"é rS' O . 111 •0";33i .0 acima.
descriptoa addicianando uma porparçao de
sinala gelatiao3 o n lagar de siiiCi amar-
piai, aos aggragados, e mistarand o intima-
mente antes .do trat imanto pala cal.' Em-
pregando (Oslo ultimo metho lo, creio que da
acaão combinada . da cal o da silicia gelati-
nosa.'resulta a formação do uma matriz de
silicato , de cal smaelhaate á que é formada
pala =binação da sita:ia amorpaa, com a
cal.	 •

Não inc limito aos detalhes precisos espe-
cificados acima, co:nlii into não tique. alta-
nada, • a nataroza da í'lvençio, nem reivin-
dico ' a fabricaç:ão da pedra artificial pela
mistura de cal e silicatos, par saber que estas
misturas já se acham ern uso. 	 •

Eai resuma, reivindica como pontos e ca-:
racteres constitutivo's da invenção •

• Oonagies.So .aparfaiaádo de fabricar palra
artificial„ cuja . easencia corisiste no emprego
e • a.ppliçação de agua a-falecida com ou sem
cal • em solução , as coMbinaçaes suscaptiveis
de formaram uma matriz de silicato de cal,

• oie -hydrosilicato de. calciô, 'substancialmente
como foi descripto o explicado acima. 	 •

Rio de Janeiro, 22 do Novembro dá 1891
— Como procurado?, lutá Giraud.

	

1
..	 • •

N.a .019. 111-c•zorial descriptivo •ocompa-
nhando u:n pedido de privilegio, durante 15
-amos,' na Republica dos Estados Unidas do
BM .:til para o prOcesso de fabricar o gàz
para ser empreaalo- como combusttivel. /a-

• ii'en06 de Philipe II. Mackenzie, morador
em Neto-Yorlt (Estados Unidos da Anze7ica
do Norte).

A minha invenção refere,se á producção de
gaipara ver empregado, como icombustivel
e•que -possa ter diversas propriedades calo-
rifaras, e é estraliido do hydrocarbone li-
quido e agua na fôrma, de Vapor.

.Descreverei minuciosamente iam proce;so
abrangendo o meu melhoramento e orla se-
guida, indicarei os, pontos . novos . que consti-
tuem a minha pretenção. ••

03 desenhos juntos esclarecem os :tapares
lhos pelos gimes •o meu - . processo ..pale ser
convenientemente executado. A fi 1 repre-
senta a secção vertical do dito apparolho.
Aliar,. 2 representa a sução horizontal to-
mada sobra a • linha cc ri, , d4 . lig. 1. Lettrss In-
dicadoras de igual typa mostram as partes
correspondentes em ambas as figuras.-
- ,A,designa o exterior ou coime do apparellio
o 'qual pode ser feito . de metal. A' indica : o
forro do-exterior A, o qual pólo ser da gros-
sura que se desejar : e feito de tijolo refra-
tario, oh outro qualquer material co,nvenientr
k prova, do fogo A, parte mais baixa do exte-
rior ou corpo, comprehamie'urna camara
a, partir dá qual existe urna passagem a pro-
vida, de uma vavula • 4 1 .. Portanto tambam do
cano a;- . existe uma chamina a2 está
applicada uma valvUla ob regulador a3 .'Na
parte supOriorda . amara. A 2 existe uma gra-
de B que comõ. se vê è cornpost t'de 'uma serie
de barras 'presas pelas extremidades ao ma-
terial refractorio A'. Sobro a grade B col-
locam-se 03 fragmentos de tijolo refractarioa,
ou outro metal conveniente á prova do fogo
C da profundidade que se . deseje. Acima dos
fragmentos do Material'refractario C existe
urna caMara D. O topo desta amara é • do
krossura, suficiente -para impedir parda' do
calor da damara D par irradiação. A com-
bustão tem togar nesta cantara .•
-'..Atráv.ez do topo da camaraestá aberta mina
passagem d fechada normalmente na catre-
midada exterior por uma tampa d' Mistura-

hydrocarbone liquido na fôrma ,palverisa-
aa com o vapor, da preferonoda á anhydrico e
ar ott oxyg,eneo, o o producto perfeitamente
misturado introduz-se na camara D. Prefiro
empregar vapor anhydrico para 'actuar corno
injector.

Esto vapor .anhydrico è levado por interina-
dio do una cano a' provido de usna torneira f,
para, dentro da laatia com -a qual se com-
maaica um cano r2 p u sa o bydr• caldos:ia
liqaido no qual existe uni torneira f

achi-31 rol motim (tamiso de, uni tubo da ar
fi provida de, uma tosa eira ( ia visivel no
doa

O injector communica-se com o interior da
camara D par interme,dio do una a, passagem C1
a qual è curva, cimo aqui se mostra, da ma-
neira que o :ir misturado (ou oxygonio, va-
por hydrooarbona) e será levado tangencial-
mente para dentro da dita camara o produ-
zir-se-ha um movimento rotativo ao redor da
Mesma.
. A oporaçla è a seguinte:

Introduz-se na cana ara da combustão D,anna,
quantidade daterminada do h m  droastrbo ao mi;-
tarado (vapor e ar oa oxygonio). Levanta-se
a tampa d' e o gaz inflammasso.

Qaando está queimado suficientemente,
fecha-se a tonaria e a combustão confina I, en-
tão na ampara D. Feelsa-se a valvula a 3 exis-
tente no tubo do expansão a o abre-se a
valvula a3 que se encontra na chaminé.

Os produtos de combustão a..cido-carbonico
a hydrogenio passam então pelo lado inferior
atra,véz dos, fragmentos C pira dentro da ca-
mura A2 o são expallidos por . meio da cha-
miné a2. Continua-se esta operação até que a
massa material fragmentaria attinja um
alto galo de calor,.
• Quando, isto se effectua, o abastecimento de

ar ou. oxygeneo fica 'completamente lute-c:o-
ptado s porém a provisão. do vapor o hydro-
carbono continúa augmen tando gradnalmen te.

Abre-se . - a valvula a l o fecha-se a \III-
aula a3.

o movimento circular ou rotatario dado aos
elementos ao re for da amara D occasiona,
uma completa decomposição do todos OS ato-
m03.	 '

Os produtos de combustão passam pelo lado
Inferior como antoriormante, atravez do alto
grão de calor da massa fragmentária C.

' O carbono do hydroaaa-bano o o Vapor quei-
mam-se praticamente j untoa,produzindo acido
carboaico a liaartando o hydrogenio.
- Urna quantidade do oxygenao do acido dar-
bonico, absorve o carbone da hydrocarbono,
convertendo-o em oxydo-carbonico.

O gaa permanente é entregue lie:atro da
cmnara, -A2 o sabe dahl por intermedio do

tubCgOaniinua-se a operação até que o calor da
massa -do material O fique reduzido a tal
pato que Cesse de sor effectivo, e a operação
do reaqueaer repete-se então coma anterior-
mente- foi descripto, deixando-se do abrir a
tampa d', o que só é necessario quando se
accend-e o gaz para a operação preliminar.

Si se necessitar de una gaz mais forte, ou
quando tenha do usar-se para illuminação,
emprega-se uma quantidade na dor do hydro-
carbono, e si Se necessitar de um fluxo con-
tinuo de gaz, leve-4o. empregar dous ou mais
apparolhos que tenham um tubo condutor
commurn, os qt13/3S padaria sor aquecidos atter-
naslamente.

Ainda que prefira interceptar o ar ou ox-
ygeneo durante o fabrico do giz permanente,
posscaárvir-me delia, e quando o ar é utili-
sado, • o nitrogeneo 'será nentralisado pela
addição de uma muito limitada quantidade do
carbono.

Adoptando o systema de anhydrisaçOes se-
paradas, os diferentes elementos podiam ser
elevados a uma temperatura -LU., que uma
muito pequena quamtid ide de ar seria nous.
sana para a cca iservação do calor e pOr coa- •
seguinte muito pouco hydrogeneo seria pro-
duzido.

Eia resuma— Reivindico corno pontos o ca-
racteres constitutivo da invenção:

O p-ocesso de fabricar giz combustivel
consistindo em converter primeiro hydrocar-
bons. vapor e ar ou oxygeneo em scido-cars
bonico e . hydrogeneo, par combustão, e em
seguida passar o produto sobro o material.
rotractario para aquecár o ultimo a llrnL tem-
peratura elevada, suspendendo então o ar ou
oxygonoo e auÊ,mentando a quantidade de
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hydrocarbone, ; queimando depois esta mis-
tura e os produtos de combustão sobre a
massa inteindeseente para c mvertel-os em
gaz permanente com o contacto com o mete-
nal aquecido, substancialmente como foi es-
pecificado.

Rio do Janeiro, 19 de novembro de 189). —
COMO procurador, Jules Gdraud.

N. 1019.— Mentorial descriptero acampa-
nbar.do um pedido de previlegio, durante
15 annos, da Republica dos Estados Unidos do
Bra.xil para o noto systema de cadeiras ou
outros assentos- abrindo-se outhomaticantente

por meio • de tona moeda invencilo de Raphael
F. Perecia, morador resta Capital Federal.

O objecto do meu invento é conbivar uma
cadeira ou branco qualquer, cujo assento é
movel, articulado sobre um eixo transversal,
de Modo a lie ir levantado ou deitado, por
meio do um jego de molas euardadas numa
caixinha fec leda qu i S3 acha collocada
lado, o qual jogo cio moles é posto em
movimento pela introducção do uma moeda
convencionada dentro de uma abertura
adhoc praticada na caixinha.

O que constitue o invento é pois urna
caixinha de -fôrma mais ou menos oval,
par , fusada no lado do asa lato, tendo uma
combineção de molas interior que se enlaça
o prende com urna mola exterior por meio
d um dente, o qual só se desprende ao peso
da moeda. determinada, e adaptado a combi-
nação das molas, permittindo assim a mene-
iam do as emito movei, preso somente por
uma hastea do ferre na parto inferior,
'articuladas dos lados sobre cadeira ou banco.
Entre a hastea e o assento, há uma ch rpa
com mola em forma do gancho curvo que
se prendo na mola da caixinha, logo qne
se levanta e pessó e sentada, perque o assen-
to articulado tem contrapeso na pirte pos-
terior. que obriga o assento a ficar levantado,
em posição quasi perpondicular, como se vê
representado em liehes d3 pontos na fig. 2
do desenho annexo. O assento fica assim até
que &geiem deite na abertura A da caixinha
a mond' convenciona ria, cujo peso desprende
a mola corno se fosse uma chave. permittind
assina que se abaixe o assento na posiçãe
normal para que a possArt possa seertsr-se
Por meio desta disposição tão simples, como
eneenli esa. a'è se logo que é perfeitamente
imposSivel usar deste systema do assento
sem ter ao preevel collocado na cai xinha a
moeda convencionada.

Fiel entendido que a caixinha tem urna
portinhe fechada com chave para se recolher
diariamente o produto do dia.

Estas cadeiras ou bancos podem ser cons-
truidos de madeira ou de qualquer metal,
cena qualquer fórine e dimensão, a . sua
nppi cação espacial é nos bonde', nas carrua-
gens, nos passeios publicas, nos thoatros,
nas igrejas, etc, e em geral em todos Os

legares onde se tem de pagar para sentar-se.
Em resumo, reivindico como pontos cara-

cteristícos do meu invento:
1.° Ume cadeira, banco ou outro assento,

tendo o assento articulado de modo a ficar
levantado pelo contrapeso que tem na parte
posterior de modo a somente ficar na posição
normal para poder sentar-se uma possoa,
logo que collocar em uma abertura A da cai-
xinha fixada ao Lido da cadeira, urna moeda
conveniente, cujo piso serve de chave para
desprender a mola que segura o dito
assento ;

2.° Em uma cadeira ou outra assento qual-
quer cuja parte de sentar-se é articulada e
fica levantada pelo seu prelado peso, a com-
binação de mo/as que se premi mi uma a outra
dentro de uma caixinha que tem sómente uma
abertura para receber uma moeda convencio-
nada, cujo peso faz jogar a mola, despren-
dendo o dento que a segura, e permitte no
assento move! a tornar a sua posição normal
para uma pessoa poder sentar-se. 	 -

Tudo coa tbrme ao especimen representado
po desenho annexo o pera os rins especificados
peste relatorio.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1800.—
Como procurador, Jules Géraud

N. 1 .020 --Mentoriol desc,dptino acompa-
nItanio itt pedi-lo de prioilevio durante 15
tomos, »a Republica dos Estados Unidos do
Bra3i1, para um, syStenta etalets e estabe-
lecimentos (cercos, intenceto de Juan Garcia
Villarraz:t, morador nesta Capital Fe lera'.

O objecto do meu invento é a edificação de
grandes construcções aereas, em forme de
chalota, torres e grelados galerias para servir
de legar de recreio ou de ne eocios diversos,
em pontos el evades e arejados e supportadas
sobre coltinmas de grande altura par a não
prejudicar o solo das praças, perque,s, caes e
jardins em qae devem ser collocados.

Os chalete o estabelecimento-5 ume são
construidos solidamente de unia fárina leve:

Seu material é forro, cristal e madeira, a
elevação é tal que não pede escurecer nem
ofegar legares sob que forem estabelecidos,
sendo livres a luz e o ar; as columnas de
ferro em que tem do ser apoiados os estabe-
lecimentos, tomam limitadissinn espaço no
selo, sem prejuízo ao transito, nem dimano a
qualquer edificio ou plantação ; as escad is e
ris elevadores para aseommunicaçõe,s Mesmas
do mesmo modo omitem limitadissimo espaço
no &Sio e tambern não preju ficam o transito
o nem trazem damno algum.

Estes estabelecimentos que bom pode se di-
zer não occtipam espaço algern do solo nem
como ficou demostrarlo, não tiram a luz nem
privam do ar as praças, nem os togares em
que tenham de ser colloeadne aereamente, são
de grande utilidade nos paizes tropicaes corno
o Brasil; visto que são aollacados em grande
altura onde o ar 6 livre opero e banha as dif-
ferentes repartições do edificio, expurgando
os miasmas que contaaninam e prejudicam a
sande, sobretudo em legares ente se encontra
agglomeração de povo, como se da sempre
em estabelecim istos desta ordem, uma vez
que os referidos chalets e estabelecimentos se
destinam a casas commercias e de recreio de
generos diversos.

lndebitavelmenie tias estabelecimentos se
recommendem pela liyeiene por serem agra-
(laveis á vista rolos bellos panoramas que se
des frecham.

Elegantemente construidos serão de um
bello aspecto e embollezarão os lineares em
que forem collocados como um ornamento,
principalmente nas praças.

Est es estabelecimentos toem ainda de ma-
xima vantagem que fazendo-se mister em
cedes localidades estabelecer-se certo ne-
gocio eu casa de recreio do utilidade publica,
e que o limitado espaço do solo não o permit-
ia ou porque esteja occupado, ou mesmo por-
que n:ío convenha por outra cireumstancia
estab leciela no solo, perfeitamente e em me-
lhores condições satisfez a necessidade com
os estabelecimentos e chalets cercos.

Os desenhos ennexos representam deus mo-
delos das minhas constencções mostrando o
corpo geral Mi ficado sobre colunarias acima
de um parque ou jardim.

Comprehendendo apos ontos e salas no pri-
meiro pavimento e grandes galerias reunindo
duas torres com salões o mirantes nas estre-
midades, nas gimes dão accesso largas esca-
darias e elevadores dos melhores systemas
conhecidos.

Basta um relance de vista nos desenhos
para comprehender logo o objecto do meu
pedido de privilegio.

Em resumo, reivindido como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

1.° Á edificação sobre columnas de grande
altura, de construções umas de ferro, ma-
deira e crystal, em thrmas de torres, chalets
e grandes galerias elevarias, de modo a não
prejudicar o solo nas praças, nos parques,
cá.es e jardins, em que forem edificados, para
fornecer ao povo legares de recreio ou de ne-
gocies diversas, e passe ios panoramicos hy-
gienicos, conformo os modelos apresentados e
para os fins especificados no presente tela-
torto.

2.° Nas eilificaçõ is sobre grandes columnas
dos chalets e construcções aereas, acima in-
dicadas, a combinação de largas escadarias o
de elevadores dos melhores syetemas para
conduzir de modo suave o publico em geral
nos pavimentos superiores, talo como se
acha representado nos desenhos e para os
fins especificados neste relatorio.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1893.
Corno procurador, fales anual.

N. 1.021 — Rela'orio do proc .sso para dar!-
ficar o assacar bruto

Consiste este processo no seguinte
Beter o as eicer bruto em vasos ou a granel,

dentro de estufas de qualquer formato, Com
respiradores na fundo, para evacuar o mel
o nas estufas, elevar-se o calor ao grio pre-
ciso, por meio de jactas de vapor ou fogo.

Deste modo, a parte não erystalisavel
para-se do assuar, tornando-o de muito
superior qualidade.

Como se sabe, este resultado ainda não
tinha sido obtido, e para melhorar o assuar,
nos engenhos, gastam cerce de 30 dias,
usando o antigo processo de barro e agua.

Para melhorar o asariam', existem lar/Ibera
as turbinas, machinas de grande custo
entretanto, este processo tem a grande vanta-
gens, de eer enormemente economico e ra-
pido ; porquanto, para a elevação da tem-
peratura nas estufas, basta jactes de vapor,
sendo para este apenas preciso uma caldeira,
e o assucar fica de superior qualidade, sie).
mettido a este processo por dons ou tres dias.

Era resumo, reivindico como ponto e cara-
cteres de minha invenção

Po.rag,rapho imico. Clarificar o assacar
bruto, em estufas de qualquer formato, éotn
respiradores no fundo, elevando a tApera-
tura nas estufas, ao grào preciso, por meio
dejectes de vapor ou fogo.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1890. —
Alberto Vaz de Carvtlho.

ANNUNCIOJS
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Proarems 3
Não tendo se reunido hoje numero legal

para a assembléa geral extraordinaria, afim
de serem apresentadas e discutidas as emen-
das da reforma dos estatutos, o, em virtude
do que dispõe o art. 22, são de novo convo-
cados os Srs. associados a reunir-se em as-
sernhl sa geral extraordinaria, que terá togar
DO dia 30 do corrente, és 12 horas da manhã,
na séde dá companhia.

Administração geral, rua do Visconde de
Inhauma n. 13—Capitil Federal, 15 de de-.
zembro de 1890.—José Nicola Caprio, director
gerente.

DIARIO OFFICIAL
A assignatura 4 de 18$ por anuo e de

por quatro meses.
Póde ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha °fadai, de conformidade com
o disposto no art. 28 do regulamento de 20
de julho .de 1889.

Roga-se aos Srs. assig-nantes se sirvam
reformar suas assignaturas atá ao dia 31.
do correnie, afim de não haver interrupção
na remessa ; bem assim aquelles que gozam
das vantagens do art. 26 do regulamento
vigente, hajam de avisar si desejam ou não
continuar suas as.signatupas.
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